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EoniIMiroconani os Ses. João Lyra, Buimio Brandão. Pedro 
I.ago. Voiíjuirio dc Abreu. Jelippe Sejunidt, Godofredo Vianna, 
João Thomé ç Corrêa de Brito, deixando de eompai-ecer, eom 
cansa Justificada, os Ses. Lacerda Franco e Eurico Valle. 

O Sr. Joãõ Lyra leu o seu relatório sobre aa classes H', 
inateriaes t»u substancias dc perfumaria, pintura e .outros 
usos. arls. dc US a 1(58; 13*, madeira, arts. de 317 a 384, a 
23", ouro, prata e platina, arts. 654 a 656, da proposição 
J.. 180. de 1020, que refoniKi u tarifa das alfandegas. 

O estudo do Senador norte-riograndonse refcrc-se ás 
classes 11 'perfumaria-; , 13 (madeiras) e 23" (ouro, prata e 
platina : mas na introdurção do parecer são abordados os 
ipiincipaes pontos das Preliminares o o Relator manifestou a 
«na opinião sobre a orientação geral a ser seguida, , 

Em cápitulo especial allude ã moeda, concluindo por de- 
clarar que a lei da reforma mouetariu 6 um conjuncto do 
dispositivos harmónicos, bom reflectidos, susceptíveis dc com- 
pleto êxito c de fácil applicação a todos os sms objectivos, 
lanto assim que desappareceram mstantaneámonte as fluelna-, 
eões eandiiaes o é possível elaborar a nova tarifa, o que im- 
porta em poder se remodelar até radicalmente o ponlo mais 
imporlanl • e mais complicado da legislação tributaria da 
I n ião. sem se tornar piwiso attender á phase em que se acha 
a execução do plano financeiro adoptado e sem a preoccupa- 
ção de que a coBversibilidadc do meio circulauLc possa ler 
qualquer influencia na proponjão dos encargos que pesam ou 
vierem a p^ar sobro os contribuintes.: 

•• r »H' ' 
■ Passa a fazer consUleraode» no seu lido do justificar a sua 
õrlenlação proteccionista, iWtro de limites razoáveis, Fs- 
fende—se na analyse das niodificações operadas no livro cam- 
Idsmo inglez c nas idéas smfouladas polo Partido DomoeraLa 
dos Estados Unidos; relembra as fcndònclòe do Brasil desde 
os tempos coloniai s e entra. no.m,ame dos cffeilos decorrentes 
das tarifas especiaes qur vigoraram para Tilo Graóqe do Sut 
jp SIaflo Grosso. , r «. 

Recorda os tratados celebrados eom o Uruguai" cm. 1851,, 

1857, e, accenlua que no Império não houve irrednotivel 
preoccupação no amparo á produção nacional, embora pre- 
valecesse em regra esse pensamento. Diz que na analyse do? 
detalhes referentes aos factos apontados encontram-se irre- 
aisliveia elementos para a convicção de ser imprescindivel. 
em toda sorte de questões económicas, descobrir o meio termo 
dos imvumeros. factores divergentes a serem necessariamente 
considerados para o eslabeleoimento da linha a seguir. Duo 
as leis parciaes sobre matéria de tanta complexidade resva- 
lam, dc ordinário, para as demais, que, se não as fazem 
contraproducentes, são damhosas em seus reflexos sobre a ge- 
neralidade dos fins sociaes, que precisam ser resguardados. 

A proposito salienta o exagero dos favores concedidos ao 
Banco do Brasil, os quaes já estão representando sensível des- 
falque nos recursos necessários a outras applioações talvc 
mais urgentes. E, fazendo o calculo, baseado cm dados do rela- 
tório do Presidente do referido instituto dc credito, demonstra 
que só de scllos sobro os saques por olle emitUdos em moeda es- 
trangeira perdeu o Thesouro em 1025 cerca dc 4.500 contos. 
Gue dosappnrecendo essa isenção e sendo cobrados scllos prq- 
porciouaes lambem sobre os valcs-ouro, o total da differença a 
unais na renda da União, oomprehondidas as operações inter- 
nas do Banco do Brasil, excederá, pelo cambio legal cm vigor, 
de doze mil contos annuaes. Termina o «r. João Lyra 
e-sa parte do seu trabalho, lembrando que só com q 
resultado da suppressão desse favor, cine, aliás só affectaria 
sensivelmente aos directores daquelle Banco, poder iam ter 
executados os melhoramentos reclamados por milhões de bra- 
sileiros do Nordeste, bcneficiando-se, assim, lambem, as força.? 
económicas nacionaes, sem novos compromissos ao l hosour '. 

Trata em seguida dos cartel Is marítimos, que dominam o 
conunorcio inlernaci,onal, reproduzindo informações sobre iivn 
acoordo do companhias inglozas, allomãs o suecas, para a li- 
milação dos seus serviços entre Rotlerdam c o Brasil, 

No eapilulo "Tarifa ospecifíéa", da qual se manifcsU» 
partidário, alhide a todas as tarifas que tcem vigorado no paiz, 
dás quaes sd deprohetidh franca lertdencia pa»a a eliminação 
dos direitos tul.-vdorem. Depois do disèulirVis deficiências da? 
bases ãcUtaes, para o calculo do valor officinl dos prodnclos 
importados,' inicia minucioso exame dc cada'uma das Wasses 
sobre qno emitte parecer. 

Compara as taxaeõcs acluaos eom as que foram propos- 
tas pelo Poder Executivo e. com as que foram approvadas p('3k 
Gamara e declàfa as suas observações sobro cada um dos ar-' 

AigoS',abrangidos nas. classes que .estudou.^ 
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O Relator finda o seu mòjticuloso parecei', que está es- 
ciipfo em quarenta paginas dactylographadas, promptifican- 
do-sc a ministrar ainda mais detalhadas informações, si fo- 
rem julgadas precisas pelo Relator geral, a quem assegura os 
íeus esforços para au\iIial-o no desempenho do immenso (ra- 
bi-lho de que está incumlddo. 

O Sr. Prpstirlenic declara que o relatório do Sr. João 
I.yra vae sor enviado ao Sr. Relator Geral, Sr. Vespucio de 
Abreu, depois de publicado na acta da Commissão, para co- 
nhecimento publico e impresso em avulso, para estudo da 
mesma Commissão. 

E nesse sentido S. K.\. proferiu o seu despacho do qual 
deu conhecimento á Commissão. 

O Sr. Godofredo Viannn leu parecer assignado unanime- 
mente. sobre a proposição n. (>7, de t9'J8, fixando a despeza uo 
Ministério das Relações Exteriores para o exercício vindouro. 

O Sr. Relator, antes de emittir parecer definitivo sobre a 
proposição, opina que a mesma seja enviada ao plenário nos 
mesmos termos em que foi elaborada, afim de receber as 
emendas com que, em sua alia sabedoria; julgar de mister o Se- 
nado modifical-a, com resalva, igualmente, para a Commis- 
•/ío, da apresentação, em tempo òpportuno, daquellas que se 
lhe afigurarem neccessaria.s em bem do publico interesse, no 
que respeita á despeza des-a Secretaria de Estado. 

Oldrihuieão; 

Ao Sr. João Lyra — Proposições ns. 82, de 1928, fixan- 
do a despeza do Ministério da Fazenda para 1929; e 84, de 
1928, abrindo o credito especial de 5:475$ para pagamento de 
diaria a José Pedro Bulcão (com duas certidões do Supremo 
Tribunal Federal); 

Ao Sr. Bueno Brandão — Proposições as. 82, de 1928, 
abrindo o credito especial do 2:9208. para pagar a 1). Maria 
Helena de Aquino; 83, de 1928. abrindo o credito especial de 
94:281 çbi3, para pagar ao desembargador do extincto Tribu- 
nal de Vppellaçfio de Cruzeiro do Sul, Acre, Domingos Amé- 
rico de Carvalho (com a demonstração) o 77, de 1928, emen- 
da da Gamara ao projecto do Senado n. 16, de 1928. assegu- 
rando ao ajudante da portaria e outros funecionarios da sua 
Secretaria, a incorporação integral do augmento provsiorio 

. iastituido pelo art. 150. da lei n. 4.555, de. 1922 (com o offi- 
cio u. 425, de 1928, do Sr. Io Secretario da Camara corri- 
gindo o credito); 

Ao Sr. Pedro I.ago — Proposição n. 78, de 1928, abrindo 
O credito especial de 200:5991470. para pagar á firma Irigoyou 
& Duarte o outros /com os processos em numero do doze); •> 
80, de 1928, abrindo o credito especial do 1900,00 para pagar 
ao- Srs. José Custodio Mves dc Lima e João Carlos Moniz; 

Ao Sr. F. S(;hmidl — Proposição n. SI, de 1928, abrindo 
e credito especial de 12:382*715. para pagai' ao capitão-te- 
nento engenheiro machinista Cesar José Dias; 

' Ao Sr. GothMredo Viauua — Proposição n. 337, di1 1927. 
ijeplurairdo os casos de iuactividude dos officiaes ilo Exercito 
õ da Arujada c suas con-cquencias. 

Helatorio «o Sr. João Lyra nobre as classes II, l i c 23. cinto» 
s la ales da proposição da Cantara <los Deputados n. 180, 
de 1920, tiue reforma as tarifas aduaneiras 

Proposição da Camara dos Deputados n. 180. de 1920 

TARIFA DAS ALFANDEGAS 

Rtl.AToRlO SOBRE \3 CLASSES II', MATERIAE3 OU SUBSTANCIAS 
1)1 PERTUMAKIA, PINTURA E OUTROS USOS, \HT3. UK 138 A 
108: 13°, MADEIRA, AHTS. UE 317 A 384; K 23", OURO, CHATA. 
E PLATINA, AHTS. DE 654 A 050. 

\'e (fesempeuliq do encargo que me foi Climmeítido pelo 
UTegio Presidente desta Commissão, tenho a expor as obser- 
vações resultantes do estudo que fiz sobre as classes 11', 13" 
e •'3' do projecto de Tarifa Aduaneira. 

~ Assumpto de importância fundamental á vida económica 
e financeira da Republica, com larga repercussão, sobre- 
tudo nas nações que alin.cnlam o commercio exterior do 
Brasil, não poderemos, acertadamente, resolver sobre ellc. 
perdendo de vista o ideal .que o orieiha eufre os povus cultos., 
mais ainda neste instante: a crescente internucionunzaçao da 
economia universal. 

Sem desconhecer essa necessidade, cujv.pre-nos lambem 
impedir o sacrifício e promover a expansão da riqueza na- 
cional. acautelando, ao mesmo tempo, os interesses' liscacs o 
dos consumidores. 

Dalii as maiores difficuklades a vencer, pois torna-se iu- 
dispensav d apreciar, com reflexão, todos os múltiplos e va- 
riados aspectos do problema, que precisam ser devidamente 
rousnlerados. 

O progresso, no terreno economico, c. quasi sempre, re- 
vestido de surprezas, refleclindo-se, inversamente, os avanços 
e conqui. tas de nns. na situação de outros. 

Mão ha cmpreiuMulimenln cujo exilo prex isto seja m- 
fatlivcl e a ninguém é dada a faculdade de eslacionar profi- 
cuamente. 

Tcnilo o indedinaval dever de piTicurar ser ul-il ao par/, 
o caminho a seguir cm; taes condições só pode ser Iraha- 
lliurem todos para que fiquem, quanto possível, esclarecidos 
os pontos vulneráveis da questão. 

Por isso, deixarei aqui consignadas, embora de relance, 
algumas advertências e observações sobre ditlõrehtes partes 
de que se terá de occupar o nosso eminente collega, justa- 
mente distinguido com a escolha para Relator Geral. 

No parecer que lhe incumbo omiltir, resumindo e eo- 
ordenando os da los constantes dos relatórios parciacs, pro- 
pondo e redigindo afinal as emendas que lorcm acceitas pela 
Commissão, para não ser deformado o plano a que cai-ecem.os 
obedecer; no desempenho, portanto, da parte mais ardua e 
exbaustiva de nossa missão sobre matéria de excepcional du- 
lieadeza e complexidade. S. Ex., adeniàis. lera de fazer lam- 
bem o estudo especial das Preliminares çui 1 a ri la. 

Isso não importa, todavia, em serem dispensados, os quo 
teen; a sen cargo a analyse partimíbir das varias classes, ifo 
dizer- o seu pensamento, quer em detalhes, quer sobre a os- 
tructura. em conjunto, da lém-a a reaiizar. 

Está assim manifesiada a persuasão que mo tVz inserir 
peste relatório algumas impressões sobre pontos geraos. 

MOEDA 

Estando ausente, não tive opporlunidade do manifeslar- 
me no ligeiro debate oecorrido. quando era teila a nova dis- 
tribuição do projecto em. estudo, soltre a moeda cm quo de- 
verão ser estabelecidos os impostos (íe importação. 

O decreto n. 5.108, dc 18 do dezembro de upjc, arl. 10". 
dispõe: "Os impostos sobre importação, em ouro e papel, con- 
tinuarão a ser arrecadados, dc^modo que tique mantida a 
proporção com os ora cobrados. 

O que decorro dedo dispositivo o que, levada a effeito 
a convérsibilitlacfe, nos lermos do citado di-croto, não haverá 
necessidade de qualquer resolução legislativa para quo passe, 
a sor effectuada em moeda conversível a arriicudação «los 
direitos aduaneiros. 

Por um simples arl" admim-l'aliso, a ,parle cm ouro será 
então cobrada lambem em rru/eiros oipuvaUmtes ;i mesj, ^ 
importância papel a que c.-ia iorii's|rt)iii(elido actualmbnto. 
feit» a convccsào pelo cambio em \igor. 

A refocma momdaria, conlormc -c deprejioudo dos dispo, 
silivos legaes que a institiiram. c aos ileíailos havidos em aoj. 
bas as Casas ilo Fougrrsso Nacional, uau leve por n,n dimiuuu 



Tercá-feirá S CONGRESSO NACIONAL Ouluttro de -1928 3991 

npm augm.entav o valor real dá moeda circulante. Não pre- 
íendoii nem modificou a expressão oue já tinham o's nossos 
signos monetários. Manteve a situação preexistente, deu im- 
mediata estabilização legal ao valor effectivo do meio cir- 
ijttlanle em voga, e consignou as medidas necessárias'para O 
lícoseguimcnto normal do movimento financeiro da ['nico, 
mesmo depois de haver sido altingidn a estabilização de facto 

Prova indiscutivel de que si decreto legislativo em questão 
é um con.iuncto de dispositivos harmónicos, bem reflectida- 
suscepliveis de completo e to e de faotl applicaçãu a lodos os 
objeet,i\os, são os factos inconlrailitaveis do d. sappareciment.. 
iustataneo das thiclnações cambiaes e de ser possível elaborai 
a nova tarifa, isto é, ser possível remodelar até radíralment :> 
ponto mais imiiortante e mais complicado da legislação tribu- 
taria da I nião, sem se (ornar necessário attender á phase nu 
que si' acha a execução do plano financeiro adoptado o sem i 
preoccupação de que ã eomersibilidade do meio cireulante 
possa ter qualouer influencia na proporção do,- encargos qu 1 

pesam pu vierem a pesar sobre os conlribuintey. 
\ssim, a lei em \ igor, em \ e/ de erear oh.-taeutos á refor- 

ma da tarifa, permifte que se a faça. altendendo exclush 
meute aos seus uspoctos nornuies. 

PHOTUCCIOMSXro 

Seria inútil dizer os fundamentos de uma opinião tambe i 
já firmada no esp,r)to de todos quantos conhecem os ■■•uiue.eo . 
tares preceitos theoricos ou apenas demoram a attenção -■ o• 
us inais simples factos ecoHomicos, que se repetem dia a dia. 
a impossibilidade de uugmentar a riqueza sem que os gastos 
sejam menores do que as rendas, isto e. sem que o consumo 
tenha expressão monetária inferior ã da prbliucçãe, pela qua - 
tidade ou pela \alorjzação dos prodnetos. 

\lím de conquistar condições favoráveis ã realidade des-, 
suprema aspiração de todos os povos, em uma época ém que 
a concurroncia é cada vez maior, já si não díseutn a obrigação 
em que está o listado de amparar officialniente as industrias 
produduras, dentro de limites razoáveis. 

() livre cnmhismo inglez ieVe de eeder ao domínio do- 
módernos processes ehrematisficos. 

listados Tinidos offerecem, agora mesmo, na campanha 
eleitoral para a suecessão do Presidente Coo!:dge, um exemplo 
frizanle do amortecimento de radioaes di- ordancias, -obre 
ponto,s eapitaea do iirogranuna de tradicional partido, itrine;- 
patmenle pelo nobre desígnio de Serv ir ao- altos interesse, 
económicos nacionaes. 

\a poderosa Republica Xorle-Americana já não existe-n 
as-ev( reinadas divergências que separavam o- republicanos "dos 
democratas, quanto á politica alfandegaria. 

0 amparo ú industria, a protecção ao trabalho dos que ma'- 
contribuem pára a immensa riqueza daqnella poderosa nação 
<• propugnado por ambas as grandes correntes partidárias que 
alli, agora mesmo, se defrontam, em disputado pleito eleitora!.- 

No Mrusil, ainda nos tempos eoloniaes. conforme relembrou 
em seu parecer o Sr. Moniz Sodre, as primeiras providenebi- 
fribnlurias já maniiestavum tendências para o mesmo rumo, 
que as condições actqaes aconselham seja mantido com fir- 
meza . 

Kram então Já concedidas sensíveis redueções nos impos- 
tos com incidência sobre os pruduetos nacionaes; sal. xarque, 
algodao e trigo, e expressamente prohibida a importação de 
s.u e de madeiras, alem de ser sujeito a tribulação especial " > 
algodao empregado nus suecas ih' assuear, si não era produ- 
Zido no paiz . 

t. certo que essa politica económica não foi irreihictiv. '- 
mente seguida pelo Império, entretanto, jámai- abandonou i 
industna indígena. 

1 III dos desvios verificados no antigo regimen te flectiu- 
se nos et feitos das tantas espeeiaes adoptada- para « Ri,, 
(trande ijo Snl e Matto Grosso. 

(lonsta de interessante relatório de I8H;!, apresentadi ao 
Senador Marquez de Abrantes, então ministro da Fazenda 
o resumo historiei) das provniencias fiseaes utilizadas em" 
defesa da eeoiiomiu brasileira: devido as rivalidade- indu.-- 
íriaes appnreeidas desde a trimsformação da Gisplatim: ua 
actual Kepubliea do Uruguav . 

Rio liraude do Sul teve sérmmeute perturbada a sua evo- 
luçau, cerra de sele amios depois, pelo mov íiueuto revolu- 
cimano que se jmolongou por dous lustros 

. So quando a ordem publica foi alli restalh-leeida, e cre- 
sciam, evidente e admiravelmente, as fonas eeonomnv- da- 
que a íecundu região, passaram a ser reijonheeiílo-. exacfn- 

.'..Fw ;; l,r<>Jiidieialissiino- ao Hrasil. da- medidas 
i i.r n i. " q®ielle |iaiz limitrophe, eom a natural ini Mieàu de delender o- imoprios mlere-se- 

f)s nossos legisladores e o (imêruo tive, p,,,- .(,> 
eviqiunar o assumpto com maior cuidado, c. depois di o 

haverem discutido, foi deliberado o tratado de 1851. eom t 
Lruguay, onde, ainda posteriormente, soffreu forte impu- 
gnação. 

Adveio dalii. em parle, o novo tratádò, assignadò em tf "" 
Sé quando se extinguiu a vigência de ambos desappxiv- 

eeii a í-ençao de direijes coiieedida ao Fstado Oriental -oure 
0 xarque, cuja importação foi, inieialmenle. (rabulaila ml- 
rnhireui e. depois, de aceòrdo e.òm as taxas especificas eòn- 
stantes da tarifa especial, mais tarde julgada ineonvenient ■ •, 
1 inalmente snpprimida. 

Recordo esses factos, porque elles offerecem, na aiia!>se 
de. seu- detalhes, elemenlo:; irrezistiveis para a convicção do 
-er imprescindiyel, em toda sorte de questões economii. 
descobrir o meio termo dos innumeros factores divergentes 
a serem necessariamente considerados, para o eslabelecime ito. 
da tiiilui geral a seguir. 

As leis parciaes -sobre matéria de tanta complexidade 
resvalam, de ordinário, para as demasias, que, si não as 
fazem contraproducentes, são damnosas em seus reflexos 
sobre a generalidade dos fias socíaes que precisam sor res- 
guardados . 

Observemos o que está occorrendu com a nossa organi- 
zação bancaria. 

Temos procurado forlalecel-a, mas restringindo as provi- 
dencias protectoras aos interesses do Banco do Brasil com 
lavores excessivos que representam sensível desfalque nos 
recursos de que necessitamos para outras upnlicaeões talvez 
mais urgentes. 

Para deixar accentvuida a razão dessa referencia ãquelle 
instituto de credito, não será preciso calcular a totalidade das 
isenções de impostos que lhe são asseguradas. Estará plena- 
mente íundamentado nosso asserto, sabendo-se a quantia 
apenas correspondente aos selins de que são isentos os saques 
per elle girados sobre as praças externas. 

•Menciona o relatório do Hauro do Hrasil, de 29 de abril 
de ítiáti, que o cambio vendido em I!)25 importou em libras 
tiO.Rtiil. 1 >.)(>. e de 1921 a 1925, em £ 285.045.153. 

Peita a conversão ã taxa de 6 7/1(1, média de 1925. cor- 
respondem, n parte desse exercício, a 2.250.(557 : 403,1(7 85. o 
o total do quinquénio, a 10.620.937:274f596. 

Portanto, só de sello proporcional, ^pie deixou de ser 
arrecadado por terem sido os respectivos saques emiltldos 
por aquelle banco, o Thesouro foi onerado em 19->5 eom 
4.501:31(5$, e, de 1921 a 1925, com 21.253:870|000, 

Paço esses cálculos tomando [ioc base o, movimeiito de 
1925, porque os relatórios de 1927 e 1028 omiti iram o- dado- 
que os permitliriam quanto aos amios seguintes. 

.Nestes, entretanto, é de presumir que mais elevadas te- 
nham sido aquellas sommas. 

A importação de 1926 e 1927 poderá ser romparada com 
a dos annos anteriores, todas as quues constam do quadro 
seguinte; 

  £ G0.i68.156 
H'--  £ 48.640.937 
'f-R  ç 50.5i3.0i6 
11124  £ 68.336.622 
4925  £ 8 i. i i3. 168 
1926  £ 79.875.825 
4927 i    £ 79.634.04» 

Além disso, é, necessário attender a que as remessas de 
fundos para o exterior devem ter crescido notavelmente nos 
últimos annos, devido ao serviço dos repetidos o avultados 
empréstimos públicos eonirábidos e ao traspasse dos rendi- 
mentos de capitães jittrábidos por emprezas particulares. 

Essa presumpção é, aliás, confirmada pela presidência 
do Banco do Brasil, enf cujo relatório de 1928 está dito: "A 
procura de rolfocação para capitaes estrangeiros em ompee- 
hendimentos de ordem privada tem se accentuudo ultimamente 
e acreditamos que se aerentuará rada vez mais". 

A .singularidade de que são revestidas evidencia, por 
completo, não terem sido bem ponderadas as isenções dadas 
ao referido estabelecimento. 

O Thesouro, além de ficar privado du renda dos impostos 
que o banco não paga, é ainda sujeito ao pagamento, como 
principal acrionista, da maior parte da porcentagem que obre 
as isenções aufere prineipaliiiente a directoria. 

(jOiífornae se deduz dos balanços publicados, são uelles 
confundidas as importâncias provenientes dos favores do The- 
souro rom a dos lucros conrerneutes ás operações baurarias 
e. sobre o total, é distribuída aqueila porcentagem. 1 

Km resumo: O Thesouro contribue com muitos milbares 
de rorito*. uiinualmeute, para augmentur os lucros do Banco 
do Hrasil, e, sobre o total dessa eonlribuieão, ainda rontri- 
bue, mais ilo que Umíos os demais aerinnLstas, para a avultada 
gratificação da directoria do mesmo hauro. 

Kxtinrtn só essa parle dos iwii c liei os ao Hanro do Hrasil, 
sem uggravur as condições financeiras da União, pudcriainoi, 

i 
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cuidai', iinmeiliatamenlo, do fortaleçoi' preciosa>< iddin^titoa do 
riqueza, favorecendo, ao niesiúo tei»S|)íi, minrei-o fncouiparnvol- 
íuento maior do que o tlo-i brasili-icos aquinhoados com as 
isenções do que trato. 

Sendo supprimida ao menos a isenção do sello proporcio- 
nal, seria possível torual-o e\'fensi\'*> aos chetjues alfandegá- 
rio», cuja emissão só é facultada ao citado instituto de cre- 
dito. 

Km 1925 os \ales-ouro emittidos sommaram H2.i)8H.7<.)y 
dollars, ou 57(5.1)18:7888219, ao cambio médio daquelle an- 
uo, 58581, devendo produzir, pois. a renda de 752:9988000. 

Ficaria elevada, assim, immediatamente, a 5.253 :i 15*000 
a arrecadação, reunida á dos sei los sobre cambiaes, mesmo 
sem serem computados os accrescimos provenientes da ex- 
fiansão oocorrida nos annos seguintes, pelas cansas anterior- 
mente descriptas. 

Mas não \ci'sa apenas sobre os sellos de cabiaes a isen- 
ção dada ao Banco do Brasil. 

São uella abrangidos os demais fribulos estabelecidos 
na lei do imposto de sello, e o niovimento intorno daquelb' 
inslilulo e superior ao que elle realiza uo exterior. 

Admiltido, entretanto, (pie fossem equivalentes as im- 
poriancias das operações quo elle realiza dentro e fóra do 
pai/, ainda assim excederia de dez mil contos annnaes o 
custo de tão exagerada concessão, (pie, aclualmenle, <5 bem 
maior. 

Agora e ale oiirigatorio que os cálculos para as con- 
versões tenham por base taxa cambial mais favorável á de- 
monstração que lenho em visla. 

l.m virtude da lei que estabeleceu a reforma monetária 
e inadmissivel, mesmo, a conversão na hase de (5 7/1(5 mé- 
dia de 1925. 

Fvrluiudo os quebrados, islo é, desprezando as fracções 
do cambio legal, vecifica-se que á laxa de (5, as cambiaes 
vendidas pelo Banco do Brasil em 1925 equivalem a reis.. 
2.115.7(57:8508, subindo, portanto, a cerca de 5.COO contos 
o augmculo de rendas, de accõrdo com o movimento daquelle 
unno, e, aclualmenle, a mais, a muito mais, de seis mil cou- 
tos em cada exercício. 

Portanto, addioionuda igual quantia correspondenle ao 
sello dos documenlos relativos a Iodas as outrqs operações 
do Banco do Brasil, cslará verificado que excede de doze 
mil coulos o desfalque nas rendas publicas, sõ motivado, 
cerlameute, pela ialtu do delido exame do assiuupio e da 
opoduna reflexão sobre as cousequcncias da deliberação ad- 
oplada. 

Pai-ece não haver duvida (juaulo á exarlidão do calculo 
oe que resultou a demoustraçâo feita, pois, a som ma seria 
ainda mais elevada si fosse proporcional á que dispendeni 
aunuub>iente, com o imposto de sello, varias grandes enipre- 
zas que fnucciouam no paiz, inclusive, o Lloyd Brasileiro. 

•Nài» ba duvida, por exemplo, que, applirada ãquella im- 
portância, inteiiígentemente, na execução persevcranle dos 
auxílios reclamados por milhões de eompatriofás do'Nordés- 
le do Brasil, seria, dentro de poucos annos, surprebendenle 
a evolução daqoella prodigiosa região uaríonnl. seu   
compromissos, c ficando, apenas, razoavelmente dimmuida< 
as vantagens acluaes dos directores do Banco do Brasil, pois 
a diflcrença e insiguificaute aos accionistas, ■entis- os qnaes 
predomina o Thesouro. .' 

Hetoruo ao ponto de minhas observações, confirmadas na 
digressão que acabo de fazer, paca rematal-as, relembrando 
que, além de intoleráveis á rommunbào, os violentos effeitos 
do ('xagerado pi-oteccionismo podem occasionar represálias 
aspbivjantes aos produetores nacionaes. 

Aão será preciso alpngar-ine na justificativo dessa pon- 
deração aos que disputam exagerado amparo na tarifa adua- 
neira; 

!• alta-nos ainda frota ■ineixjante capaz de profícua 
resistência contra os carte lis maritinios que duminum o 
commercio internacioBal, sobre os quaes Bui bélemy Uuynaud, 
prolesswr de uma universidade france/u. publicou recente- 
mente succiuto histórico e judiciosos commeuturios. 

\ arias dessas poderosas organizações existem desde al- 
guns annos e só uniu abrange sete coiupunbias de naveguivão 
alleuiãs, inglezus e suecas, i-eferíndo aquelle publicista que, 
por um accõrdo reulízudo eni 192 5, as couipaiibias allemãs 
e holbtudezas combitiarain a limílucão dos seus serviços en- 
tre KoUerdam e Brasil. 

Karecenios não olvidar, pois, nenhuma dessas influencias 
imprescripliveis, na orientação que estamos no dever de fir- 
mar. afim de concilial-as ou prevenir, quanto possível -is 
possibilidades adversas que delias poderão advir. 

K' Inquestiouavet que não insleremos fazer obi-a com»»!.;- 
ta sobre a matéria, sendo Indispensisve! nbedect ,• n "r.j,,. 
Ihiua» t inten-a» transformações, q o. an cibã, 

deixar d.) ser imperfeita a que fõr boje executada com niaiofl 
sabedoria. 1 

Kiilreíauto, traballiando e reflectindo, poderemos avaliar 
parrelladameiite, a extensão approximada das mais fortes 
conveniências a sereni devidamente consideradas, e prestae 
serviço etlicaz á delesa dos legítimos interesses da economia, 
sem sacriiicio rto equilíbrio financeiro do Brasil. 

tarifa bspbcifiga 
<) Coveçno brasileiro tem-se manifestado sempre pro- 

jieiiM) a graoiial substituição dos impostos nil-viílomn esta- 
beiecendo taxas fixas e a classificação especifica dos artigos 
importados. «ingos 

Fao cautelosa, (em sido, entrelanlo, essa substituição Ouc 
na paula das alfandegas do Brasil, mandada executar pebi 
decrelo u. 3#G, de 18 5 5, isto é, na tarifa denominada Mv es 
Branco, artigos da mesma classe são tributados pela taxa fixí 
e taoibern conforme o valor. 

Ma parle !)', relativa a madeiras e moedeiras, por exení- 
Pjo, alem doS direitos fixos por quantidade (dúzia) o diioen-, 
sao (palmo), ba laxação ud-vulorexi. 

Varias matérias ou substancias de perfumaria são in- 
ciiiidas na parte 10", Drogas, sujeitas a direitos fixos, ))or ar- 
J"ba, ubra, onça, etc., e por um v idro ou uma dúzia de vidros 
garrala, ele...o mesmo observando-se na parte 0", Sirgueiria' 
'•ode se acham estabebaddos pela unidade de peso (onca) os 
direitos sobre espiguilbos, fios, franjas e canotillio, de ouro 
ou praia fina. 

Mas em relação a Artefactos, parte 2", é (lelerminadb 
«inanto aos artigos feitos de casquinha, tendo guarnições em 
prata, que seja addicionado o imposto nd-ctilorrHi, 25 7, i 
importância (olal das laxas fixas. 

■Na tarifa mandada executar pelo decreto n 5 353 do 
'«69. ba 36 classes enlre as quaes as de Malerias ou snlistan- 
cias de perfumaria, tinturaria, pintura e outros'usos oi. m - 
Madeiras in. 12) e Ouro, prata e platina (ii.'22). 

A classe 10 eoniprehendo os artigos de 202 a 2 50, com 
uvas fixas jã baseadas no syslema métrico decimal, havendo 

fainlMMn ilIrtMlos o^cillaulos, 30 % <l(» arcòplo ^uv o valor dos 
proouctos, para as Subslancias ou malerias não especificadas. 

Na de numero 12. Madeira em bruto e preparada, artigo» 
11'■ a 582. os direitos -íâo, prfnripaliuente, fixos, mas ha al- 
guns artigos laxados m-rahmn, 50% 

Na de numero 22 artigos 813 a 815. os direitos são 
vxlorviíi, .) %. para arlefaetos de ouro. praia ou platíni) a. 
-aher; em min. ou praia, inedalbas. collecções de objeHos. 
arehcologieos. numusmalicas e semelbanles. e obras de ouri- 
ves. de Iiligraua, de qualquer outra qualidade, com mosaico, 
coral, nerol.n. pedras finas e oilrn» adornos; e em platina' 
utensílios propnOs para uso dos laboratórios ebimieo. e 
quaesquer moios eslabelecimenlos scieulifjcos ou induslriaes 

E derlarada isenta de impostos a imporlação de ouro ô 
praia em barra, po ou mina e de inalquer outro modo em 
brnlo ou em obras inutilizadas, e em moeda nacional mi es- 
(rangeirr., ha.eodo, entretanto, tribulação fixa para arlefa- 
rIos ou quaesquer uniras obras não classificadas. 

O derreio u. 5.499. de, 1870, fez varias allerações m, j«_ 
rifa 'li"' vigmava, inclusive nas classes 16,, matérias ou suli- 
slancias de perfumaria, etc.; 12, madeiras nas notas para 
obrelaxa -2, ouro, prata e platina. 

As 'urilas^ pnbliciuias em Í87 5, I87ÍI. 1887 e 1890 de- 
creto n. 83(5, (]e 1| q,. oiildbro de 1890), fribntam especjfica- 
damente a-maior parle dos productos importados, com vilii- 
res olticiaes e razões r!c 5. 10. 15, 25. 30, 58, 50 i> (50%, temlo 

-11 i,vw/Xils "Weseidas. posteriormente,^dos addicionaes de .,o c ou /r sobre os direitos, em substil .lição ao iniposlo-ooc.i 
mais tarde restabelecido, além de 19% de expediente par i o» 
ai iigos fivces de direito, destinado» ao consumo. 

N tarifa de 1890, deiHiis de ter sido modificada narei->L- 
menle. muitas vezes, foi .substituída pela (pie passou a vi"., 
rar em virtude do decrelo u. 2.7 53, de 1897. nos termos "do 
n. t do art. I", da lei n. 589. do mesmo anuo. 

\ classe «. 10, artigo» 138 Ç ''õ. estabelece taxas fixa* 
para iodas as subslancias fisqiecificadas, variando as ri/.w 
de 20 a (56%. ' '"'"" í 

Na de n. 12. artigo» 329 a 395. em que primam as es- 
pecificações dos moveis, a-' taxas ■são fixa» e «d-cobiee'* 
estas ua base de 20, 56 e W %. " ' 

Na classe 22, artigos de (5C.7 a (.09, são mantidas as iden- 
ções de direitos para o ouro e a praia cm barca, (nl ou mina 
e de qualquer modo em lirnlo ou em obra» imtliTizadas c eir» 
moeda nad mal ou estrangeira, »eii(Jo tributado atl-mKrná 
•15 %), o ouro em obra» de ourives com Inilluu;,.» rubis, 
saphinis, pérola», esmeraldas e Opalas; e a prata eia ob 'a» .!• 
■ iirhes de qualquer qualidade, com inosaâcos, curai i» rolãa. 
pedras finas e oulros adornos. 
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A lariía cm vigor (dccrelo 3.617 de 19 de março ac 
IÍ900) determina laxas maximas e mínimas, correspondendo 
estas ás que sãn nella fixadas <• as maximas ao dobro. 

Ao Poder Executivo- compete a discriminação dos pai/es 
pobre cujos productos devem ser respectivamente applicadas, 
integral ou parcialmente, conforme as concessões de cada um em 
favor da produeeão brasileira. 

A partir do armo seguinte ao em que entrou em execução, 
começou cila a ser alterada, sobretudo por dispositivos orça- 
mentários só afinal impedidos pela revisão constitucional do 
d OIT). 

Essas alterações não se restringiram ás laxas, pois nem 
mesmo as disposições preliminares escaparam de sei fragmen- 
tariamente attingidas, sem que, entretanto, hajam sido. até 
agora, consolidadas as resoluções vigentes. 

Permanecem esparsas, confusas o até, talvez, contraditó- 
rias, as preseripções que 'regulam a arrecadação da parta 
mais avultada da receita publica. 

Evideneia-se do que fica resumidamente exposto, que a 
tendência dos responsáveis pelos destinos rio Brasil, em roga- 
ção aos direitos aduaneiros, tem sido para a taxação fixa e es- 

-pecilica. 
Ao equilíbrio financeiro da União interessa essencial 

monte a renda desse imposto. 
Weria erro de incalculáveis consequências, admiitir que o 

equilíbrio das finanças federaes ficasse inteiramente adstricto 
ás constantes o violentas oseillações de que são -usceptiveis 
os preços commerclaes. 

•Subornar a situação do Thesouro a essas alternativas, fa- 
ria relativamente precária até mesmo a significação dos mais 
expressivos elementos actuaes para fundadas previsões. 

Não haveria desse modo base certa e estável nem pa-a 
reflexões sobro as medirias de ordem financeira a serem ado- 
ptadas. 

Estaríamos'privados de conhecer os resultados prováveis 
do qualquer providencia, e, portanto, de deliberar com seg-u- 
rança sobro proveitosos emprebendimentos, quando os rápidos 
progressos" são, mais do que antes, principalmente accessi- 
veis aos que primeiro percebem, no exame de simples factos 
oceomdos, os prenúncios das mudanças a serem operadas no 
mundo economico. 

iDe outro lado, é incontestável que a tarifa especifica tor- 
na mais fácil attender ãs variadissimas condições de cada ar- 
tigo, no sentido de proteger os produefores ou consumidores 
naoionaes, ainda que exclusivamente quanto ao- menores des- 
dobramenlos de qualquer especialidades, todas ns quacs pó- 
dem constituir artigo distincto, mais ou menos tributado, 
conforme a conveniência de enfraquecer ou incrementar a 
importação. 

K' certo que justamente para amparar os productor"» 
egypcios, o governo inglez, cujo fino pratico ninguém desço- 
mhece, preferiu a tributação ofí-tvitórew. de que proveio tam- 
hem grandes benefícios aos Estados Unidos, onde foi adopta- 

"ida na tarifa Mac Klliloy. 
Nu poderosa Hepublica Norte-Amencana. segundo o 

exemplar que tenho á vista da legislação tarifaria, contendo 
iodas as alterações vigentes até 19Vf, são mantidos ad-valo- 
rnn, os impostos aduaneiros. 

Mas devemos reconhecer que a nossa habitual tolerância 
na punição dos delidos administrativos incrementaria as fal- 
sidades uas declarações sobre a valor dos productos importa- 
dos, o a implacável, conducta das autoridades publicas, ondo 
a cobrança do impualo è realizada sobre faes docuraeníos. tem 
conlribuido princiiialmenle, para os exceltente- resulta.lo- 
obfidos. 

Não seria raso.ível 'pretender.cqinpiírar. tanto mai- quan- 
iio as industria- traiisfonuadorii',-. ainda liKipienle- no Bi .-it, 
,a siniaçao por ellas já alcnncadiís nós- Estado- l m .- 

, Lif" 
mesmo 
1 

, Ingeiro ronitronfo faz nerCiWi' que divergem'ate sobre o 
uesnio produdo, os Iju- dç idênticos dispositivos dá- legis- 
áçoes aduaneira- íl,. Brasil e dós Estado- I nidos, 
' Em no-so paiz e livro de ,|H<,ilos a.rnlra-iit di- \ irio- 

ílj'l igos pai a ser aH(riiliida a iljipoidaçà)'. deenlo a não o-la- 
reni alllda )ipro\ eitgilns muito- elepirçlo- nal.ur.ie- , n .dio-o- 
dr riqueza, ao pass.., que adi MUVo-    -anm-o- 
sao (ambein isento.-, do im,,oslo de ,iiop,1rt,:ti á-,. ma- pómue 
mio exressAo,- as intensidades mtig-ria-. não e provável nem 
.smão piais vaiUa.iq-a. no exterior e liada mdnj,ioAu'.- 
iinposfo,- sobi'e arh.ioi- que não ).iro'.)u/Hrao condi.. 

A tarifa daqueífa Hbpubjicfi 'ju'pmiiie ser, j ■-uiiiida'V- \ 

Ot». a tigos, dos quaes «71 são livres de dit-eilo; 
no pi o.iedo que exainiiiamc.s. estão já eousignadn. 
figos sem estarem addieionados muitos referente 

ent i elanto, 
J.OiiS ar. 
a produ- 

prnpria e que. dor i.-so. são 

a faculdade 
invasões di 

■epad i- 
rerogat: 

t ivo, além de condenm»- 

ctos mniiernns, sem classificação 
ainda classificados na alfaiulegn por analogia. 

E" opporluuo asslgfíalar que. des- 
ções aduaneiras, estão resultando até 
vás constitucionaes do Poder l.egi- 
veis obstáculos ao coimiieivio. 

O Diorio Offirial de 28 de julho deste anuo, noticia que 
passaram a sor classificadas entre as mercadorias omixsas. 
sujeitas a direitos (ut-rniorem, 50 M. podem lo ainda ser as 
semelhadas ao ouropel, '"'as folhas de eslaiibo e de aluininio' 
muito delgadas, já preparadas para uso imiuediato." 

Essas e outras mutações que eliminam consagradas pra- 
xes e até revogam di-posiroes dn lei, motivam, algumas ve- 
zes, serem por esse meio adoptadas providencias que não 
lograram a appiovação do dongresso Nacional. E, dahi, ad- 
veem seinpre embaraços ao« rnnlrilniintes ou prelnizos ao 
Thesouro. 

Importadores leem sido condemnados a multas'por ba- 
verem supmetlido niereadorias a despaetio com a classifica- 
ção que sempre vigorou c não roais vigora sem que, entre- 
tanto, a tarifa houvesse sido legalmente revista. 

As raz.õe- expendidas fazeni-nie partidário ria tarifa es- 
pecifica . 

O balanço dos effoitos positivos e negativos que delia pro- 
cedem é, actualmente, mais favorável ao Brasil, do 
decorrente- tia tribulação oscillante. 

Esta seria apena- artmissivcl, a meu ver, sobre as ma- 
térias primas importada- tm maior escala, por exigência- 
indeclináveis da industria I ransformadora, cujos productos 
não estariam protegidos, tias quadras de sensível baixa de 
preços, eom a tributação fixa de elementos esseneiaos á fa- 
bricação . 

De modo geral, porém, não st" conciliam os intuitos pro- 
teccionistas que nos cumpre manter, com a tributação ad- 
valorem, que poderia, mesmo, nulliflear as mais segura- pre 
visões legislativas. 

De accôrdo com a lei n. 4.230, do 1920, 
valor das mercadorias inipnntadas é feito, pela 
bial do uiUinio mez. tendo desapparccido, pois, 
a base de 12 d., a que obedecia. 

que o.\ 

o calculo do 
média cam- 
desde então. 

Entretanto, -c as variações ilatii provindas não teem agora 
a anterior influencia, devido á estabilização legal cio valor 
attribuido ao meio circulante, nem por isso qualquer mer- 
cado tirou ao abrigo das influencias oeeasinnae- que forçam 
a mesbarr/iycj flutuação dos preços das mercadorias. 

E' incontestável, portnnto. que o imposto ad-valorem con- 
tinua a .não permiti ir cstahiljdude, iiein ã proporção do be- 
neficio que se pretenda assegurar a eada prodnelo nacional. 

_ Os. rçs-uliados da tarifa fixa, aos interesses brasileiros, 
serão, neste momento, tanto mais aocentuados. quanto mai-' 
inetiçulosas fprçin as especificações estabelecidas. 

Aliá-, cstn obsfTvnção é consentânea com o peiísamontf» 
.pi expis-sso- tm Nova Consolidação das Leis da- Mfandcgii- 
Mesas de HemiBs. quando, no art. 103, dispõe: V tarifadas 
Alt,indicas st» podwá ser alterada ein alguma de suas parte- 
por toi. ou em virtude de' autorização legislativa, mas será 
revista seiiipre que se •tenha de addicionar os artigos ou nior- 
cadopwi< ♦iíwv'tiireíu •H^oniolhadoí*, os omissos ou novos, <|úe 
tiverem volor maás-ou ntenos fixo, e os sujeitos a direitos ml- 
vnloretu-, que pelo decurso do tempo se aeíiurem nas circums- 
tanoias mencionadas no numero antecedente." 

Para Wiservànèia desse dispositivo, prescreve o art. 515 da 
mesma Consolidação, a remessa anmiaj, ao Thesouro, de uma 
relação das liíeivadõrias que devam ser aeereseidus na tarifa, 
còm ã qiiofa fjvu de diiéilos que deve pagar cada unia delias, 

IVepivxkizidaB-esses disposições, em'"termos do não ficarem 
faoultamk» ■fmidameuto- para semn invadidas as atiribuições 
do Podia- Legistativo. -a- defieiencias que forem sendo verifi- 
cadas na especificação dos artigos importados irão sendo cor- 
rigidas e. «ssi-m, •oHimV altendido um dos pontos prineipaé- 
da ler tsn elaboração. ■ i •■•... 

Aules de pas-ár no -eguinte eapitulp ijo niiíilia exposiç.âvi, 
«levo Içuibçar ,a .çonveiijeneia lie, tem qéjáção aos direitos de. 
experijeqU; ((je .ge.qerqs li.vres a que se. referem os artigqs 5«(;. 
o 561, da fyjta .CqiEiilidaçao, ^sto, é. .10 Yr sojire o valor das 
niereadorias,. de .aeçjlçiiq, çoip fi taçifj) cip yigqr,. sor .nreres-. 
eenl««lo.>i_|uç, iid.i;a Ai «le yua lopissão .pu de i>.stiic,eni,,qs géne- 
ros .slijeil.i d a' il,i*i eltqs (ul-roliirriii, o. puposlo". dé expedjenl^ 
será caleulai-ki sobrè o valor da fartura, " - ' , « 

./ , •- m 
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VALOU OFLUJ1AL. 

A tarifa especifica impoz a necessidade de ser determi- 
nada a razão para o calculo do valor official dos productos 
importados, pois sobre esse valor são arrecadadas as taxas 
especiaes e complementares a que é sujeita a importação, isto 
é, 2 c/o, ouro, destinados aos melhoramentos de portos, e ex- 
pediente,. armazenagem e multas de facturas. 

Não ha meio de ser igual ao valor comrnercial, continua- 
mente vacillanto, o valor official estabelecido para o calculo 
de impostos inherentes á tarifa alfandegaria fixa, pois este 
abrange o custo do produclo no mercado exportador, as des- 
pesas. inclusive transporte, e lambem os direitos a que são 
respectivamente sujeitos na importação, uma vez que todos 
esses dispêndios influem nos preços para o consumo. 

Dabi, provavelmente, a razão variavel, conformo a orien- 
tação tributaria predominante na fixação da taxa sobre a 
qual actua inversamente o divisor determinado para a de- 
monstração do valor official. 

As razões para esse fim, tão notavelmente dissemelhantes 
que sobem de õ a 80 %, estão agora bem distantes de permit- 
tirem estimativas em condições do serem comparadas, sem 
surprezas, com o valor commercial de muitos productos. 

A tarifa cm vigor, art. 14, dispõe: "O preço regulador 
para o despacho ad-valoretu será o do mercado exportador, 
augmenlado de todas as despesas posteriores á compra, taes 
como direitos de sahida, fretes, seguro, commissão, etc., até 
ao porto de"desembarque"; isto é, exclusive os direitos do 
entrada o todas as demais despezas posteriores ao desem- 
barque. 

De accòrdo com a nossa legislação aduaneira, pois, o 
valor commercial representa o custo da mercadoria a bordo, 
ao passo que o valor official eomprehende o total do valor 
commercial e mais a importância das despeas de desembar- 
que, inclusiva.* a dos direitos alfandegários. 

Entretanto, o valor commercial da maioria dos productos 
eslá muito superior ao valor official o, apezar disso, con- 
tinuam sendo arrecadadas sobre este valor as taxas especiaes 
c complementares da importação. 

A Thesouro é agora compellido a dispêndios iucompa- 
ravelmonte mais elevados cora a eonstrucção e o aluguel dos 
prédios necessários á armazenagem e permanecem inaltera- 
das as bases para a arrecadação sobre os productos armaze- 
nados. 
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Artigos — Mercadorias — Unidade 

Almíscar gramma  
Azul, kilo . , 
Bistre, kilo      
Carmim, kilo ,    
Carvão (para desenho kilo     
Cinzas (azuesj kilo    
Cochonilha, kilo     
Coral (fino em pó), kilo  
Côies, kilo * .    
Cortiça (em pó), kilo     
Essências (arlificiaes ■      
Graxa (sapatos, liquida), kilo   . .. 
Graxa (sapatos, massa em pó), kilo.,. 
índigo (anil), kilo    
Hermes, kilo   ;  
Lacar (ou naear), kilo ;   
Lápis (grossos para carpinteiros), kilo   
Lapcs (para desenho ou pára escrever), kilo..,. 
Lápis (para lapiseira), kilo . 
Massas (para tinturaria), kilo...... 
Massas (não especificadas), kilo .rr 
Matto (para dourar), kilo... •«c: re uumrervra • 
Matérias corantes, kilo.,... * mram» • mr. *;«_ • 
Mordente (para dourar), kilo • • • nxwra: tT» vzr ■ 
Nankim, kilo .     
Ocres (de ferro), kilo.... • *• «ic ♦ • • r«: «r» nxr » • «a • 
Óleos fixos . .         
Óleos pyrogenicos • .0 • •ura* «rcraLorra-«ia • 
Óleos voláteis . .    *•' :ilí—.a. • •••••••# 
Papeis (carminados), kilo..T zC• • a a -wica.«-wiai 
Pâpcis (p&ríl tinteis)    ■ .n—B».».vrv* 
Perfumarias, kilo . . . wr«r«tr.# • • 
Pós (de sapatos), kilo   • na • • a r • • a 
Pós (de marfim queimado), kilo.. 
Pós (para impressão), kilo    

RENDA 

Para que seja facilmente conhecida a relatividade' dá 
renda de cada uma das cla-ses II, 13 e 23, mencionarei, por 
contos, a importância arrecadada, de 1924 a 1937, sobro 
toda a importação; 

Renda total, arrecadada 
Annos 

1924 
1925 
1926 
1927 

Ouro 
118.092 
150.126 
153.012 
109.339 

Papel 
213.5711 
219.077, 
208.076 
290.609 

De 1924 a 1926, as isenções -e abatimentos de direitos al- 
fandegários, em virtude de leis, executadas com censurável 
tolerância, subiram de modo impressiouaula. 

As sommas a que attingiram foram estas: 

Ouro Papel 
192í     3 4.149 contos 32.706 contos 
1925    43.518 contos 39.007 contos 
1926   31.201 conlos 20.800 contos 

Entretanto, em 1927, apenas importaram em 18.505 con- 
to», ouro, e 12.337 contos, papel. 

Feita a conversão da parte em ouro a 4!ji500 por 1$, con- 
clue-se que, em 1927, já cresceu de cerca de 130 mil contos, 
papel, a arrecadação sobre a de 1925, devido á louvável infle- 
xibilidade da acção administrativa. 

E" de esperar que. este anuo, igual confronto demonstrará 
resultado mais lisonjeiro, em virtude du resolução vigente, 
approvada em 1927 pelo Congresso Nacional, da' qual resul- 
tou serem tahellados créditos no orçamento para o Thesouro 
pagar ao Thesouro os direitos e aos arrecadadores as quotaa 
sobre a importação do Governo. 

Classe 11* 

A classe 11' ria proposição, correspondente á 10' da tarifa a ciubítc ii na , íx. a cia larua 
vigor, eomprehende os artigos cm seguida determinados, 

com as taxas nesta rsíabelecidas, em confronto com as do pro- 
jecto organizado pelo Poder Executivo e as da proposição: 

em 
com 

Tarifa Projecto Proposição 

Dir. Ruz. Dir. Raz. 
*250 25 % " «300 20 % 
$800 25 % *300 25 % 

1«()00 25 % $800 25 % 
10*000 25 % 8$000 25 % 

$800 25 % *000 25 % 
¥150 25 % *100 25 % 

1*000 25 % *800 25 'l 
*400 25 % $300 25 % 

2*000 25 % 1*500 25 % 
*080 25 % «080 25 % 

$250 50 % *200 50 % 
SSII0 50 % *888 50 % 

1*200 20 % 1*000 20 % 
$800 25 % *050 25 % 

3*000 25 % 1*500 20 % 
2*000 40 % *800 30 % 
fi$000 40 % 2*400 30 % 

16*000 40 % 6* 400 30 % 
*500 25 %■ $ 4QU 20 % 

1$000 25 % *800 20 % 
$100 25 % «080 20» % 

1*800 25 % 1*500 20 % 
«500 30 % 1*500 20 % 

3*000 25 % 1*500 20 % 
$10Q 50 % *100 50 % 
— — — 
— —- — 
— — ... 

7*000 50 % 1*000 50 % 
— 

60 
1200 50 % 

6*000 % 1*000 50 % 
*100 25 % $080 20 % 

2*000 25 % 11600 20 % 
1*000 25 % *800 20 % 

Dir. 
$100 
$500 
$800 

8fono 
1600 
$100 
$800 
$300 

21000 
$080 

*260 
«800 

1$000 
«050 

11500 
$800 

2$ 400 
61400 

$400 
$800 
*080 

31000 
21000 
$100 

5*000 
1*300 
3*000 
$080 

1*000 
*800 

Raz. 
20 '/o 
23 % 
25 % 
25 % 
25 Ve 
25 % 
25 % 
25 % 
25 % 
25 % 

50 % 
50 % 
20 % 
20 % 
20 % 
30 % 
30 % 
30 %' 
20 % 
20 % 
20 % 

20 % 
20,% 
50 % 

■>0 %■ 
50 % 
50 % 
20 % 
20 % 
20 % 
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106 Preto (cru pedaço-), kilo  
Preto (em pó), kilo    

107 Uoiiikc, kilo   
108 Sigiilata, kilo    
109 Sinopora, kilo   
170 Sombras, kilo  
171 Sumagre, kilo    
172 Torra (de .«icnna •. kilo  
173 Tinias (para escrever ou copiar), kilo  
173 Tinias (em pó ou ma-sa . kilo  

Tintas (para marcar roupa . kilo  
Tinia (para «fesenho, caixa), kilo  
Tinia (para desenho, conchas), kilo  
Tintas (para desenho, pó), kiío  
Tinta (para carimbo ou machina), kilo,...   
Tinia (preparada a agua), kilo  
Tinta, (preparada para impressão), kilo - 
Tinta (preparada para casas), kilo  
Tinia (preparada com esmalte), kilo  
Tinta (fina, em tubos . kilo.., ;  

171 Verde, kilo    
175 Vornizcs (aleatrio . kilo  

Vcrni/cs (não especificados , kilo  

O - projecto do Poder Kxeculivo e a proposição inclniram 
nesln classe as gommas preparadas de elemi e copal, a arabica 
lupuda c também as de dextrina. Cella animal, ele., propcias 
j)ara labricas de tecidos, (ao cumo•tragasol. saowdrifl e se- 
melhantes. fixando.para as pidmeií-as 8100 por kilogramnia; o 
para as demais 8250, razão 25 

Na proposição, arlign 15:;, c mencionada a especificação 
de lança-pecl umes. taxa de (S.,00, razão 50 r , (i soppri- 
midos, alem do arl. 118. es Que são referenfes a tdeos e os de 
numeros 169 sipopeca'. 170 sombras) e 172 'tecra). <la ta- 
rifa em \iger. 

Ficaram, por isso, reduzidos a 31 os 30 artigos desta 
classe. 

Segunde o quadro organizado pelo Serviço Aduaneiro 

NACIONAL Outubro do 1(b?S ÍWftS 

■8030 25. % $020 20 % 8020 20 'U 
$100 25 % $080 20 % $080 20 Vo 

2«500 50 )$000 10 % 2$000 40 % 
11200 50 % 18000 40 % 18000 40 % 
18200 50 %>-. 18000 10 % 18000 40 cu 
8500 50 % $100 50 % $100 50 '/o 
$025 25 % 8020 20 % $020 20 %' 
8250 50 % $100 50 $100 50 % 
8600 50 % — $500 25 % 

18200 50 % 
38000 50 % 28500 25 % 28500 25 % 
1S000 50 </« 38000 25 c!c 31000 25 % 

308000 50 % 208000 25 % 308000 25" % 
11000 50 % 38000 25 <lo 
18200 50 % 18200 25 % 18200 25 % 

8080 25 c. $080 25 % $080 25 % 
8100 35 % — $100 25 % 
8100 25 % - — $350 25 
— 8500 25 % 8500 25 '/a 

isnon 50 % 38000 40 % 38000 40 % 
sino 50 % 8300 10 % $300 10 </a 
8500 50 % 8100 10 % $400 10 % 

18000 50 rU 8700 10 lo 8700 40 % 

Hollerith, tendo em visla a arrecadação de 1925, os prodoctoa 
nella abrangidos, de accórdn rnm o cambio legal e a tarifa em 
\ igor, renderiam de direitos, actualmente. 15.800:573^000, «' 
pelas taxas da proposição, apenas renderão 12.771:2508000, 
havendo, pois, nn receita publica, sendo estas adoptadas, a di- 
minuição de 3.035:3178000. 

rtnssc 13* 

Para e«<udo comparativo semelhante ao da classe 11. or- 
ganizei o qpadro seguinte, estando nelle os artigos numerados 
conforme a tarifa actual e conforme a proposição, que' sup- 
primiu estes; Barcos (310), Bocetas (317) e Pulseiras (380), 
lendo crendo os de Bijouleria (333), Fitas (351) o tinteiros 
(376): 

Arl igos Mercadorias — Unidade 

329-317 Cortiça, kilo   
330-318 Madeiras lóro-, rarvalbo e leca\ moino.. 

Madeiras (lóros, carvalho, ele., melro  
Madeiras flóro- pinho, elr. metro  
Madeiras (lóro- não especificados . metro. 
Madeiras (laboado, carvalho, ele.-, metro. 
Madeiras (taboado. pão selim, ele A, metro. 
Madeiras (lóros e taboas, pinho para phos- 

phoros), metro    ... 
Madeiras pinho, para pranehões. ele.), 

melro   
Madeira- (não especificadas), melro  
Madeira# 'em achas, lenha), melro  
Madeiras (folhas delgadas, simple- kilo.. 
Madeiras (folhas delgadas com embutidos), 

kilo    
331-319 Aduelas, kilo  
332-320 Agulhas, kilo  
333-321 Aparadores, um. . .     

Altaradorcs, um  
Aparadores, um  
Aparadores, um  

331-322 Arcos, du/ia  
Arco, cenlo   

335-323 Armações     
335-323 Armações, uma  
336-321 Bagalellas. uma   ....... 

Bagtdellas. uma  
337-325 Halnis, kilo......  

Hahús. kilo    
Hahús. um     
Bahós. um        
Bnhús. um     
Bnhtis. um '. (  
Bahús, um    
Bahús, uni  

338-320 Bancos, um.        
Bancos, um...  
Bancos, um ".  
Bancos, um  
Bancos, um    

Tarifa Project u Proposição 

Dir. Itaz. >ir. Raz. Dir. Raz. 
80'.D. 50 1> som 50 lo 8010 50 lo 

558000 50 T (K.) $080 so- lo 8080 50 lo 
158000 50 lo 'K.) 

lo 208000 50 c' (K.) $050 no lo 8050 50 
2OSOU0 50 r/o (K.) 

% 508000 50 r/o (K.) $090 50 lo $090 50 
m^ono 50 % 

208000 50 fc 

25*000 SO- 1c 
188000 NO % (K.) 8060 50 lo 8060 50 lo 

8500 5 % (K.) — 8010 50 lo 
28000 50 % 28000 50 lo 28000 50 lo 

508000 50 Ic 25*- 00 50 lo 508000 50 % 
$060 50 lo 8060 50 lo 8060 50 lo 

1$000 50 lo 18000 50 lo 48000 50 lo 
26$o00 50 1c 251000 10 lo 268600 40 
1i$ÒÚO 50 lo 108600 50 lo 118000 10 lo 
C08000 60 1c 508000 50 lo '528000 50 lo 

1068000 00 lo 808000 50 lo 808000 50 lo 
18800 50 lo 18800 50 lo 18800 50 lo 
2*0 co 50 lo 28000 50 lo 28000 50 lo 
28500 50 lo 2f500 50 lo 28500 50 lo 

$600 50 lo $600 50 lo 8600 50 lo 
36ÍI'II9 , 50 lo, 108000 10 lo 108600 10 lo 
100800 60 vt 8 #000 50 lo 1008000 50 lo 
. 8100, 00 lo supprimidu 

8130 50 supprimido 
.58000 , 51) Ir 58 00 40 % 58600 10 % 
JJIOÕO. .50 lo • 1 OfOOp 40 lo 11 *000 10 lo 
22801, Ui, . 50 158000 10 lo 228000 10 lo 
12801 0 50. ' í 10801*0 10 lo 128000 10 % 
■-.1*010 . 50 ív 208000 10 lo 218000 40 % 
3681)00. 50, S/t. 301000 10 lo 368000 40 lo 

18 200 . 50. '/• 18200 50 lo 18200 40 lo 
1.8600. 50 lo 18600 50 lo 18600 10 % 
7800(1 . 50 Ca 78000 50 lo 78000 10 lo 

10*000 60 nK 1180n-n 50 lo 16*000 50 lo 
2801 0 50 %' 28000 50 lo 28000 50 * 
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339-327 Bandejas, kilo         31000 50 % 
Bandeijas, tilo.  OÍOOO 50 % 

340- Barcos ,       (ul-ralofem 20 % 
341-328 Bastidores, kilo  11600 50. Vo 

Bastidores, kilo      3Í200 60 % 
342-329 Batoques, kilo $400 50 % 
342-330 Berços, um. , ,       409000 60 % 

Berços, um  48*000 60 Çá 
344-331 Bidets, um..... ^   10*000 50 % 

Bidets, um  20*000 60 % 
345-333 Bilhares, um _    200*000 50 % 

Bilhares, um      500*000 60 % 
346-334 BiomBos, um.^.   ■^•'••±.•1 42*000 50 % 

Biombos, um  (idMmlovm 50 % 
347- Bocetas  xt•■«.•••  (supprimido) 
348-335 Bolas, kilo     3*200 50 % 

Bolas, kilo       ' *700 50 % 
349-336 Botões, kilo '.     19300 50 % 
350-338 Braços, kilo......    9««0 50 % 
351-338 Cabides, um.....       .j,. . • ......* « 8*000- 50 % 

Cabides, um....      •22*000 60 % 
Cabides, kilo    1*000 30 % 
Cabides, kilo ' N           4*000 60 % 

332-339 Cabos, kilo      18000 50 % 
Cabos, kilo T...   2*000 50 % 
Cabos, dúzia   2*000 
Cabos    • •. fld valoreni 50 % 
Cabos, kilo.. • • •i.-.-•• • — — 
Cabps, kilo...-. • •..   jií.... —— 
t.abos, kilo..    «j,. ..i.i ■ 
i .abos, kilo.... .... .. . • •. ... •... 
Cabos, dúzia   — — 

353-340 Cadeiras, uma....,     7*000 50 % 
Cadeiras, uma  ,•••>.,■.. 3*600 60 % 
Cadeiras, uma 2*400 60 9o 
Cadeiras, uma.,.         1*200 60 '/o 
Cadeiras, uma T...   . 7*000 60 % 
Cadeiras, uma   3*500 60 % 
CadeiraSj uma...     98000 60 % 
fiadeiras, uma     6*000 60 % 
fiadeiras, uma ■ 38600 60 % 
• .adeirus, uma       . 208000 60 % 
Cadeiras^ urna     lo*000 60 % 
Cadeiras, uhia      «j,......... • 258000 60 % 
Cadeiras, uma   14*000 60 Vr 
Cadeiras, uma     íí- 7*000 60 % 
Cadeiras, uma    18000 50 % 
Cadeiras, uma   2*000 50 G 

354-341 Camas, uma...      32*000 50 
Camas, uma   . 568000 50 % 
Camas, uma     16*000 50 V* 
• lamas, uma  80*000 60 % 
Camas, uma   130*000 6o % 
Camas, uma   \  408000 60 % 

355-342 Ciiap/Mis, uin     10600 50 
356-343 Carreteis, kilo   *ltN> 50 % 
357-34 4 Colheres, kilo   5*000 50 '/<■ 

Colheres, kilo   16*000 60 0- 
358-345 Commodas, uma  18*000 50 

CommodaB, uma.    30*000 50 % 
Commodas, uma     . 46*i>00 50 % 
Commodas, uma  4890ik) 60 rA 
Commodas, uma    80*000 •>'■ c/r 
Commodas'. uma  1208800 60 % 

359-3 46 Consolos, um 7   12*000 50 % 
Consolos, um  96*000 60 V 
Consolos, um     e... 36*000 50 Ç» 
Consolos, um :    56*''OO 50 % 
Consolos, um   36*000 60 % 
Consolos, um 7   56*000 60 % 

360-347 Cortiça  7 .* v.. ud-rol«rrui 25 % 
- 01*1 iça v» »•••••••»••• • • • 
t .01'I iljíl ••••••••••«••••> • • ■ • • • • « • •; ^ " * 
Corf içu       juuíba • •« — 
• .O?" Ml^íl . , . . , .   ._. . . • • • • « » «•> m • K 

361-3*8 Cupolas, uma     12^000 50 Çí» ^ 
Cupolas, uma     24*000 60 % 

362-3 49 Iiosealeadures, mu  1*600 50 % 
363-350 l.M-adas. de^ráo,    • .j» • .«is^ *500 50 '/r 

-351 Fitas ou laminas, kilo •■■a... -• — 
364-352 Formas, kilo   •••%.... i*o00 oO 'r 

365-3.>3 (ialheteiros, kilo ,_l. > 3*00it .m % 
Galheteiros, kilo     8*000 tíO % 

366-354 Gamdlas, kilo.J.  ...j,    IIOQ 50 r,f 

Outubro do 19á8 

3*000 50 % 38000 50 94 
6*000 50 94 8*000 50 94 

18600 50 94 18600 50 % 
3*200 50 94 3*200 50 94' 
«300 50 % $400 50 % 

10*000 50 94 10*000 50 94; 
20*000 50 94 20*000 50 
10*000 50 94 10*000 50 %' 
208000 50 94 20*000 50 %: 

200*000 50 94 200*000 50 %' 
400*000 50 94 400*000 50 % 
25*000 50 94 25*000 50 94 
40*000 50 94 608000 50 94' 

3*000 50 94 3*000 50 94' 
*600 50 94 *600 50 'o 

1 *300 50 94 1*300 50 % 
8800 50 94 *800 50 94 

81000 50 94 8*000 50 94 
16*000 50 % 16*000 50 % 

18000 50 94 1*000 50 %| 
2*000 50 94 2*000 50 '% 

18500 
18000 
*200 

2*000 

7*000 
3*500 
2*400 
1*200 
7*000 
38500 

108000 
5800(1 
3850(1 

148000 
7*000 

20*000 
10*000 
78000 
1*000 
2*000 

24*000 
36*000 
12*000 
4«*00b 
72*000 
24*000 

1*500 
*BH.i 

59000 
10*000 
I88000 
27*000 
36*000 
36*000 
541000 
72*u0() 
12*000' 
72*000 
248000 
36*000 
249000 
48*! HK) 

*400 
*300 

2*000 
*600 

8*000 
16*0110 
1*600 
s5nn 

1 *600 
3*000 
6*1)04) 
*400 

50 % 
50 c/o 
50 % 
50 % 

50 % 
50 % 
50 '/o 
50 % 
50 % 
50 % 
50 % 
50 94 
50 % 
50 % 
50 94 
50 94 
50 % 
50 % 
50 % 
50 94 
10 % 
40 
40 
50 
50 
50 
50 

94 

94 
94 
94 
94 

50 
50 
40 
iíl 
40 
50 
50 % 
50 '/o 
40 % 
50 % 
40 % 
40 94 
50 % 
50 % 

94 

/' 

7« 
50 
50 
50 
40 % 
50 % 
50 % 
50 % 

50 94 
50 
50 % 
. >0 ' „ 

18500 
t *000 
8200 

2*000 
2*000 
78000 
3*500 
2*4001 
1*200 
7*000 
3*500 

10*000! 
5SO0Ò 
38500 

I4*000 
7*000 

2080d0 
10*000 
7*000 
1*000 
2*000 

24*000 
36*000. 
12*000 
4,88000 
72*000 
24*000 

1*500 
*100 

5*000 
I0*000 
18*000 
27*000 
368000 
36*000 
54*000 
72*000 
12*000 
72*000 
24*000 
368000 
2 4*000 
48*000 

*400 
*300 

2*000 
*600 

8*000 
16*000 

I *000 
*50() 

2*000 
I *600 
iisouo 
68000 

50 %l 
50 %! 
50 % 
50 </,. 
50 % 
50 % 
50 % 
50 % 
50 % 
50 941 
50 94 
50 94! 
50 % 
50 '/< 
50 % 
50 % 
50 % 
50 '/< 
50 94 
50 94; 
50 % 
40 94 
40 % 
40 94 
50 '/<. 
50 % 
50 % 
50 94 
15 94 
50 %, 
50 %| 
40 % 

94 40 
40 %j 
50 %i 
50 %{ 
50 
40 
50 94 
4 0 94 , 

'<>. 
%' 

40 
50 
50 

/o 

50 %. 
50 94 
"0 % 
40 94 
50 % 
50 % 
50 94. 
• í0 % 
50 
50 
50 
50 

/•' 
% 
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SCT-líãS íienuriexorioc, um    158900 59 r.c 12*999 40 V7 128000 40 71 
<■011.11 riexorios, mu   /„[' 38S099 '69 21*999 50 Vo 24*099 00 V« 

i!C8-35tj < iuai'(la-l()ucas, ami . .    70894)1 ■ 50 008909 50 Vr 60*999 50 '/« 

360-357 
lluiirda-lim^as, um    1408'0()i)'' 00 '/(. 120*099 40 Vr. ■ 129*900 40 77 
I,ancas, kíIo , , 18809 50 '/< 1*509 40 < ■ 1*500 40 77 
1.auras, kilo ^ l 3.8099 50 '■< 38000 49 Vi 8*000 40 77 

370-358 1-aval urios, um . . .       78999 50 IPÍOOO 40 Vc 5*000 40 77 
Lavatórios, um . .       98991) 50 '/< 88000 40 .77 810 00 40 Vo 
Lavai orios, um .     208900 50 '/c 16*000 40 Vo 169000 40 Vr 
Lavatórios, um . ,      368060 50 % 30*900 40 Vo 30*000 40 77 
1 -avalorios, um .       158090 60 'U 10*999 50 Vo 10*000 50 77 
Lavatórios, um .   !!!!!!!! 288000 00 Vo 16*900 59 Vo 16*000 50 V 
Lavatórios, um .. . ...       508000 JOU Vc 329000 50 Vr 328000 50 % 
Lavatórios, um , .     818000 60 97 " 609000 50 Vc 60*000 50 Vc 

371-359 Leques, um  18600 60 1*900 50 Vr 1*000 50 Vo 
Leques,    . .i..... 5SOOO 60 Vr 2*500 50 '/■ 2*500 59 ■Vr 

370-360 M-sas, uma    188000 50 r/o 209000 40 97 208000 40 77 
ftesas, uma. . . .      169000 50 94 129900 ■ 40 Vr 129000 40 77 
Mesas, uma   48 400 50 .4*900 40 Vr .49000 40 77 
djrsas. uma . .     99000 50 'U 8*90(1 40 Vo 88000 40 77 
Mesas, uma     429000 50 */, 399090 49 Vr 30*000 40 77 
Musas, uma  i:!.; 849)8)0 50 45*000 40 Vo 45*009 40 77 
Mesas, uma    808600 60 Bi 40*000 50 Vc 40*990 50 77 
Mesas, uma . ..     329000 60 Vc 24*900 50 Vr 249000 50- 77 
Musas, uma  79200 60 94 8*900. 50 Vr 88000 50 77 
Mesas, uma . .    249000 60 94 11)9000 50 Vr 168000 50 '7 
Mesas, uma     8 49000 60 '/< •698900 50 '/' 608000 50 77 
iM<lsns, uma . . . 1369000 60 94- 009990 50 Vr 00*000 50 '7 

373-361 
Mesas, uma 79200 50 97 6*000 40 Vc 68000 40 77 
Muí!è"s. kiio .     9500 50 94 9,-)00 50 Vr 8500 50 '7 

371-303 Molduras, kilo . .    2*000 50 cft. 2891)0 50 Vo 2*000 50 V< 
375-363 Oaiiios, ktio . . .  !.'.!!!'!!!! 18000 50 Vc 19000 50 Vr 18500 50 Vr 

376-364 
Palitos (pbosplmros . kilo" — 9800 50 Vr 1*500 50 "t 
Parafusos, kilo . .    8200 50 Vr *200 50 Vr 8200 50 ^/c 

377-305 peauhas, kiio    
Peaidias, kilo . .    

1*800 50 18891) 59 Vr 19800 50 
39600 50 94 38600 50 Vr 396(19 50 Vr 

378-366 Peides, kilo . .      4*1)00 50 94' 4*900' 50 Vi 4*000 50 Ir 
379-367 Pranchas            fíd-Valowm 15 94 (K.) 8150 15 Vr 8150 15 Vo 
380- Pulseiras, kilo . .          20*000 50 97 
381-308 Ilegoas, kilo , .      49800 50 '1 4*000 50 Vr 4*000 50 Vr 
382-369 Hemos, melro . . ..      $300 50 Vr 9:100 50 Vr 9300 50 77 
383-370 Meireles, uma . .    9*000. 50 Vc 8*000 50 V, 88000 50 V 

Retretes, uma . ,         16*000 50 Vr 169000 50 Vr 16*990 50 Vc 
Retretes, uma . ;, .    209000 60 Vr 169000 50 Vr 169000 50 Vr 

38 4-372 
Meireles, unia . .    32*000 1)0 V í 32*000 50 Vr 329009 50 "r 
Secretarias, uma . . „    4 49000 50 94 40*000 49 *■/< 49*000 40 77 
Secretarias, uma . .     609000 50 Vr' 60*000 49 Vr '00*099 40 77 
Secretarias, unia . ,    8 49099 50 94 80*91)1) 49 Vr 809090 49 77 
Secretarias, uma . . .-j:...... 609000 99 97 60*000 59 Vr ■ 99*999 50 77 
Socrotarias, uma . .    1 408000 60 97 90*991) 50 Vr !)(1*000 50 77 
Secretarias, uma . .     2009000 00 97 1298990 50 Vc 1209000 50 Vr 

885-373 Sofás, um . .      28*900 50 97 24*909 40 Vo 248990 40 c 
SO 1 .1S, 11111 .. ;. . . jn»: ••..nr* :.u •*.... • .. 408000 50 Vr 36*999 40 Vr • 361000 40 Vr 
SolaS, lllll u ^ 569000 60 48*900 50 Vr 488900 50 Vr 
So la-,, Um • . -paa»:» i-«ws...!•:. . . > . «.*'«. 90*000 60 ■Vc 72*090 50 Vc 729900 50 V» 
Soíús, um . .     288000 50 Vo 

. Sutiãs, Um . . .i» ■ .>r» .T.n ■. . * • . . ... . 78200 50 94 6*000 40 Vr 69000 40 Vr 
386-371 Lai US, um . • . ... 

Tecaius de madeira, kilo.. . . . 
28000 50 94 2*000 50 Vr 29000 50 77 

387-375 1 *600 50 97 1*600 50 Vo 18600 50 77 
Tecidos de madeira; kilo. . — 48000 50 Vr 48000 50 ','r 
Tecidos de madeira', kilo..,.;.,.»;,.........,: — —. 128000 50 Vc 121000 50 Vr 

-370 liii.yilOS . . .. . . .. ..... . . ..... * K — — 11500 50 77 
388-377 Unneil ,IS. kilo . y. '8700 " 50 97 8 700 50 Vr 8700 50 77 
389-378 1 O l, 110S, iv Í lo . . ti ««u:. 83(10 50 t' 8300 50 Vo *300 50 f ! 
390-379 1 oqcadores, um . ... ...nc.:*.. • r. 

1 tnjwidoros, um .. .......■*.... j-. ••■... 
89000 50 94 8^000 40 Vo 88000 40 Vr 

1 508000 50 V» 3081)00 40 Vo 398090 40 Vr 
toucadores,, um . ^ ..--k. • * .i. > ..... *.. 1009000 50 Vr GOfOOO 40 Vr 699001) 40 Vr 

Toupadures. um . ..      16*000 60 '7 16*000 50 Vr 169000 50 77 
Topcadorea, um .     
J oucadoros, um . , 

1009006 CO 97 60*000 50 r/j . 609000 50 77 
1609000 60 * 'c 1209000 50 Vc 1209900 50 77 

301-380 Transparentes, um   
Varetas para ospirlilhos, kilo..   

6*000 50 9f 59000 40 Vo 59000 •40 Vo 
-381 —: — 29000 50 Vo 

1.02-382 \ asillmrao, kilo . ..............i. a* .i....... . 9600 • 50 ff 8500 50 Vc 8500 50 Vr 
Vusjlliamc, kilo . . .       1*600 50 Vc (Um) 19600 50 Vc 19600 50 Vr 
\ asi! 1 lamo, kilo . nx.-*....• •i...«. •.... 9060 50 ■97 8060 50 Vr 9060 50 Vr 
Vasilhame, kilo . ........ .   4*000 •50 Vo 48000 50 Vo 48000 50 Vr 
Vãsjlliarne, kilo . . . nl. . C».......... 
Yeíiezianas, uma' ...-.           

-9060 60 Vr *060 50 Vr $060 r.o Vr 
300-383 18*000 • PO Vr' 10*000 40 Vr 131000 40 Vo 
304-871 Safltoi, dúzia de pni{òe... 1*400 50 Vr 

-384 < 'hl ílS, IvilO . . .. m 1.'. :x.' ... 15*600 50 Vr — 159600 50 Vr 
íihras, kilo . 8*009 80 9» 59000 50 Vr 89000 50 Ti 
()bras • • • •' f-0wuv • • tí • fitt—i'11 oíu?t)x 30 Vc, 20 Vc, 40 Vi , 50 Vc, 40 Vo. 
A .jdonionsliraçao rio Smiçc> Auateelro Hollerith, jí rtllurlida, em relação fi classe 13, mostra aue 

fiaverd augiKwnto na ronda de 480:4669 iveln propo-iofio. de acíArflo coro o cambio legal, 
t . y , ' , 
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Classe 23 

O estudo Comparativo das taxas em vigor, das que foram propo-las pelo Governo e das que estão appro- 
vadas pela Gamara, está feito ueste quadro: 

Artigos — Mercadorias — Unidade, 

»5d7-(jui Ouro em follias, kilo     
Ouro cm medalhas, eto., gramma   
Ouro com brilhantes, cíc...,   
Ouro simples, ou de filigrana, gramme..... 
Ouro em pennas, etc., gramma   
Praia, em folhas, etc., kilo...,. t...... 
Prata em medalhas, gramma    
Prata em canotilhos, etc., kilo  
Prata em canotilhos dourados, kilo  
Prata eifl dragonas, etc., kilo  
Prata em baixellas, gramma   
Prata em obras de joalheiro, gramma'   
Prata com mosaico, etc  
Prata não classificada, gramma   

6(18- Platina em bruto, barra., etc., gramma... 
J'latina em obras, gramma *• 
P ios do tungstene, gramma  
fcimples, ele  

Tarifa Ppojecto Proposição 

Dir. Raz. Dir. Raz. Dir. Raz. 
451000 15 30$0()0 15 í}'o 361000 15 Vo 

«300 5 *150 5 *150 5 VP 
ad-valorew. 15 % 1  10 %  - 15 % 

$400 10 % $300 10 % $300 10 % 
$600 15 % $450 15 '/c $450 15 % 

121000 15 (/o lolooo 15 % 101000 15 "7" 
$030 5 % 15$000 15 % 15$000 15 '7o 

25$000 13 r/c í?5$000 .15 % 251000 15 '/o 
3õ$000 

3ò$0o0 i2$000 15 % 15 % 30$000 15 Vo 
.7040 30 r/c K. "OIOOÒ 30 % 3C-*000 30 Vo 
$030 15 % ■(K.) 20IÔO0 15 % 2C$00O 15 Vo 

% ad-talorem 15 % "10 '/<>   15 
$040 30 r/o E; 301000 30 % 30$0()0 30 Vo 
$080 15 ','c $080 5 % $080 5 
$300 15 Vr ■2 150 ;io % $450 10 Vo 
$000 15 %■ 

Pd-vatoreiíí 10 % . — 15 Vo 

São mantidas as isenções em vigor sobre ouro ou prata 
"em barra, pó ou mina, e de qualquer outx;o modo, em bruto 
ou em obras inutilizadas, e em moeda nacional ou estran- 
geira". 

Da proposição resultará, na renda, a diminuição de réis 
129;3531000, conformo demonstram os cálculos do Serviço 
Hollerith. 

OBSERVAÇÕES 

Na alteração do valores que está feita'na proposição, não 
foram attendidas as condições espeeiaes de alguns produetos, 
pois incidem, em proporção mais ou menos igual, sobre uns, 
que são importados até como matéria prima indispensável á 
industria nacional, e sobre outros, que produzimos e não te- 
mos nenhuma conveniência em importar, conforme succede 
em relação a artigos da classe de madeiras. 

Ouasi todas as taxas de "Matérias ou substancias de por- 
• fumaria, pintura e outros usos", comprehendidos na classe 

10'. da actual, correspondente á 11* da tarifa projectada, são 
reduzidas de cerca de 20 c/r, resultando dahi o decrescimento 
de rendas, a que já fiz referencia, calculado em 3.035:317$. 

Essa diminuição se verifica, principalmente, nos artigos 
seguintes; 
Lápis para desenho ou para escrever  
Perfumarias 
Perfumarias em vidros n. 2.. 
Tinta liquida para escrever . 
Vernizes não especificados 

3'i6:982$000 
458:4081000 

43:87l>$n00. 
14:2771000 
85 . 051$000 

599; 194$000 

V classe 11' precisa de algar. 
O ari. 138, Almíscar, nella classificado distinctámente, 

estaria melhor enquadrado entre os oleos voláteis (essên- 
cias;, numero 134 da classe 10", onde estão mencionadas ou- 
tras essências igualmente utilizadas tomo matéria ou sub- 
staneia de perfumaria. 

Além disso, o ahniscar é taxado com $100 por gramma, 
ou 1009000 por kilo, ao passo que as taxações estabelecidas no 
art. 134 sobem apenas de 1*000 a 59000 por kilogramma. 

A differença é desproporcional e precisa ser attenuada, 
ao menos com a discriminação.e augmento das laxas relativas 
a outras essências. 

O art. 139. azul ultramar ou ultramarino, de qualquer 
qualidade, é taxado em $500 por kilo, razão 25 r/e, isto é, me- 
nos $300 do que a laxa em vigor ($800) . Entretanto, o verde 
de qualquer iiualidadr (art. 167), é sujeito a $300 por kilo, o 
entre esses produetos ha sempre confusões e demora na con- 
ferencia das mercadorias em despacho, toruando-se indispen- 
sável o exame do laboratório para resolver duvidas que con- 
stanl emente sobrevoem. 

Constam da Revista Aduaneira e da Legislação Fiscal, 
edição do Annuario Aduane ir u de 1927, as seguintes decisões, 
quo confirmam essa observação. 

"Decisão li. 46 — Juscelino Barbosa & Comp., despacha- 
ram pela nola n. 148.590, dc 1926, verde de qualquer quali- 
dade da taxa de $400 por kilo, do art. J7i. O escrinturario 
Udanco Cavalcanti entendeu que se tratava do- azul ultra- 

mar, da taxa de -sHOO. A eommissão opinou pela classificação 
com azul ultranxir, ort. 139,-e laxa de $800. I) Sr. inspector 
assim decidiu." 

"Decisão n. 856 — Silva Sampaio A Comp., despacha- 
ram pela nota n. 51.-943, de-1927, azul ."llramar. Tendo o 
oscripturario Uldarico duvida, representou. Ouvida a Com- 
missãn da Tarifa-, esta, d'e accórdo com o laudo do lahuratorio 
classificou a amostra n. I. como azul ultramar, do art. 139 
e faxa de 8800- (svr kib», e a amostra n. 2, i-omu verde de. 
qualquer qualidade, do art. -174, o taxa de'$100 por kilo. 
O inspector a-sim deeúliu-.-" - • • 

• Seria aoertadis-mufieae-a classificação e as laxas desse» 
produetos. ■ • 

Nos-arts. 140 a 14-5, que se reTerem a Bislre, Carmin, 
Carvão-para desenho (.íusin).-Cinzas azues. Cochonilha e coral 
fino em pó, a proposição leduz as laxas, em n édia, de 20 %. 

A iimhv vAr. iuurhuHm razão considerável aconselha essa 
reducção, 

O arti. 146 está assim -redigido na proposição: "Gires 
« maiorias corantes de ♦rigem vegetal ou mineral, de qual- 
quer qualidade, -solidas, Ihiuidas, em solução ou em susiirn- 
são, 2$000,"   - 

Não sv ri-pmhtzids a redacção que tem na larifa vigente, 
a saber: "'Còres ile- anil :ia-on fuschina, rte qualquer quali- 
dade e semelhantes, «dhias-o liquidas, inclusive o para-nilro 
anitina,-derivado da anihim, •2$ch0-", sendo, entretanto, man- 
tida, sem inodiíioaeão, a taxa; em desaccòrdo com o 'pensu- 
mento preitonunflntc na -elabocatão da reforma, eonforme se. 
evidencia, em quasi todas a» outras especifieueões. 

• Pree.isande eseUirecec-mv -soln-e a procedência dessa e\- 
ce.ooão, krtfto nwG «eHsklerovel-por affectar a induátria de 
lechhis-ih-ipm-é-a aiiilina maieri» prima mdispensa\'el. ij\o 
de recorrer ã analyse dos dmlos offieiaes existentes e fis in 
ibimaçõvs de- fonedonarios fiscaes e, do outras pessoas ver- 
sadas no- assumpto. 

O que foi possível apprebendor do resultado dessas m- 
vestigai.sr--.. me induz á convicção de quo não ha arnda no 
paiz estahelecirwenlas mdnsb-iaes com capacidade pura alten- 
dei-Vts e*igenci«9 crescentes-do consumo. 

■ Litnilu-se-a-quatixi o numero de fabricas de anilinas, fun- 
dadas. duas em pí. Pauto e dium nesta Capita!, us quaes in-nt 
uiesnio penduzem sa vneias qualidades de anilinu-, jsio e 
corantes ao enxofre para algodão e especial paru h'eidos d - 
malha: eoraulcs direetos- iiara tecidos de algodão en - ---p- 
eoi-ante nu acido, esiieciu;- para tingir lã e sèda; e êorinles 
básicos .«.telháveis a todos esses fins e também para tintas 
de escrever, lintas ilo piíHuias, sabão, couro pulha Mc 

A nossa pivducção é ainda em pequena escala ' ounV 
priitKt tminn-tadn. roetringiudo-e.- a oi mies ao terra 

XOÍ-r 
ma- 
en- 

Assefureflin-nn.» que, quanto 
até agm-n hentada a tabrienção, emliori»*^'' nuI" uu J'1"0 

piwtuotos do alcatrão da hulha on.q-ado un.-ins eoni 
réis por htlo. quando a taxa i-slubelecidu 
portador es -é dr 1$58P. 

A -rimitar n. 4t, d.- 3o de selenrfiro de 1921 declara 
es a*'idos mencionados >o acl. 328 da tarifa 
quando importados çxclu^.vami-nl- 
lina pafiarâo 100 réis, mas não bu 
outro destuw « o que, pm iSb0 j^sultq de tão larga eqn- 

tiKt>orfem Os 

pura os domais 

"10 VltfUl 
para i fabriCHc&o de 

fiaoaliaaafto* iiue evito 

foi 

10O 
im- 

l]U(» 
. v ► 
ani- 

e • (ii 



f\c, 3. 2- 

|. 

iTra-h irá ^ G4)N(iRE«SO NACIONAL Ouíubro de 0)^8 í}!)»!! 

riNSsãn r- u fafulrlaili' de ser transformada a inijíortarão do—.a 
inàteria prima cu um monopolio ro i ume iria I sus •i>|)ii\o,l (!■■ 
jirodisali/ar lucro superior ao do fabrico da anilina. 

Não fundamenta a liberalidade: desse favor, a arguição do 
não ser reelamaad a sua revogação pelos fabricantes uc ie- 
cidos, pois estes não poderão contestar que leem síu,, obri- 
gados a importar anilinas estrangeiras, e estas não me- se- 
riam coiivenieut.es si o piodnclo estivesse -endo fabricado no 
pui/ ao menos em tguaes conmções. 

A blslafislica f.oinmercial informa que, de IDíí a Itbbi, 
as quantidades iíuportadas foram estas; 
1UÍ2 ■— (»9t).'(25 kiios, no valor de  5. uc.r^Jaaai 
i!)-'.'! — 55" ,040 kilos, no valor de  8.1 íi»rdlO-ídOO 
1924 — i:t(.l.8i2 kilos, no valor de   8,973;7;ít>8n()0 
1925 'i21.81 :t kilos, no valor de  7.7i3:bldí<KMl 
1Í120 — 550.872 kilos, no valor cie  1. 156:520$0(i0 

K' cerlo qne abi estão abrangidas todas as anilina- e -o 
uma parle r deslinada á industria de tecidos, e que a in.- 
poitação decresceu em 1926. 

Mas. não decorreu o decréscimo de haver augmculado a 
producção ite anilinas naeionaes. 

Ao ronltario, o que se olisecxa do quadro i -ima f- que 
exactumente quauuo estavam funccionaudo todas as nossas 
fabricas de anilinas, pois já não fimçcionam quanias foram 
inauguradas, maior desenvolvimento teve a imjpqrlaeão que 
só começou a diiuiuuir depois de haver irrompi d11, en. 1921. a 
crise da iiuluslna de leridos. 

Algumas destas fabricas foram obrigadas,- então, a su.-- 
pender o moviíuenlo e outras a diminuírem a- bo as «te a- 
bnlbo; senriV) esta provaxelmonte a cansa de luixer esmore- 
cido a importação da anilina esl range ira. 

Das considerações expostas, resulta a necessidade de -o" 
regnlari/ada a situação dos suh-produclos do «leaicão da 
bulha, que não mais foram importados eou. a na-sifieação 
própria, depois daluella concessão, resolvida no oivamenlo 
da reeeifi iii' 1919. 

Trata-se de um produclo tatuem applicavel a xa: i'>s ou- 
tros fins. além do que é alli previsto. 

Demais, é preciso distinguir na classificação a anilina de 
fraco poder corante da quo (em grande •oneenlração. valendo, 
por isso, preço incomparavelmente mais elevado. 

Não ha equidade na taxarão incidindo, igualo '-n le, i n 
um prodneto que custa 1^000 e em outro que custa 1501060. 
por kilo. 

Persistindo o intuito de desenvolvor o fabíieo d»- anilt- 
nas no patz, poderá o beneficio adunneiro ser restringido ás 
anilinas ao enxofre, que são as produzidas aotualinente, aba- 
tenod-se. a laxa conreriienle n toda» as outras, inclusive- a- 
quo \ lerem em pasta ou agua, das quaes não lia producção 
indigena, e assim Iiraria facilitada a importação de produelus 
indispensáveis á fabricação de tecidos, de tintas de escrever 
e de pintura, ele., prolegetida-ae, desse modo, varias indus- 
trias naeionaes inclusive a de preparação de couros. 

Devo ucrenluar lainiiem que u nota 19 xisa as malc-ias 
coraules contidas •na»*-induções-aquosas, ik» -antsdo impe- 
dir que tinias as-siM' importadas-poesmn -er-deoompostas, re- 
du/indo-se ás oòtx-s- anHinas,-<h».íii--taKa-sé-mais oleva la. 

Mas o limite-de (2 parece -baiso-. • p«b» daes tin as são 
impurladas para a estamparia de papeis pintados e de te- 
cidos, e não sendo olexada aquella base o prodneto precisa 
■ser fraco; dahi, as manchas que logo appareretn .« 'ornam 
taeilmente iivoloros os tecidos nccessjx-ois ás classçs mais iio- 
bres. 

Não ha razão para ser ditxiiimlda. conforme e- á ■.•-ol- 
vido na proposição, a laxa do arl. 117, Cortiça enf pi ou 
negro de Hespanha. sendo, eulreianto. aeeVlada a creação do 
de numero 158, tèjnnnas preparadas, apenas defieienle tia 
especificação das guiumas. 

São alli expressan-enie. mencionajas as que -c t|i-> num 
a- lúbricas de tecidos, podendo suppor-se que estão na outra 
classe ou são omlsias as quo forem destinadas a fabrica- de 
inoveii, calçados, arlefaclos de meinl, ele., ou que não estão 
c.ouqnxehrudiclus nairuella clussificamio algunia.- i» eoiilie- 
cidas. entre as quaes a "(lohesane", de gi;usuie co>-. oo, os- 
jtecialmenle nas fabricas de calçados. 

No artigo 1 (9, (>raxa jiara sapatos, a propiisieão rotlu/ a 
taxa ria gi^axa liquida de ,'50 para 300 rei- por kilo. e o au- 
tem os direitos aetuaos, 800 réis paru a graxa en. p.>. 

Msâi' abatimenlji nfui é necessário e íniporlnrá em -.o uma 
considerável, |)ois é afuiltufhi a intporlaeao do le-mlucto, qpe 
Jui a xeguihie, de 1922 a 1926; 

J922 — 12.7ij kilos. 
1925 — 52.61 ' kilos. 
1924 — 25.117 kilos 

ou vegelaf 
pingos de 

pois delia» 

a rifa x i- 
r .orolii- 

108900 e os dvceitoi 

eslahelficendo a la-u 

19-25 — 22.377 kilos. 
1926 ■ 78.509 lulos. 
Nos arls. 150,- índigo; 151. Kermes. animal 

ou eoçhinilha kermes; e 152. Lacea ou imea!- dc 
■qualqiier côr, ha reducções que não se justificam, 
nem resultaria nenhum beneficio ao con umuior. 

O artigo 155. Lança-Tféffunn s, era omisso nu f 
gente o sobre elle, «■ imposto agora cobra ic tornxu-: 
bilixo, pois a importaneão de 1922 a 1926 foi osta: 

192.2 — 264 kilos. 
19.25 - 25 kilps. 

''•■24 — .não houve iniporlação), 
1925 -55 kilo-, 
1926 207 kilos, 
O valor médio da mom-adoria é de 

-oltem a cerra, dc 20*000 por kilo. 
\ proposição corrigiu esse exagero, 

de 18500, razão õí) %, 
No artigo 154, Lápis, ha scasivel diminuição dos direil .s 

lixados tia tarifa eju vigor, çopi o .UÇi.isijipeji.lvt d ' attçuder a 
reclamações dos ppodpçloçcs oaçio.nae.s. Lífes. não deverão. 
. iitretauto, ser altendidos. -cm pbsíu-vaucíu do ttèxec, iiue tam- 
bem nos cumpre, ilc ctuboiaciumu/m.c.oTgjurcpJo dç ujercado- 
rias. cujo 'onsnnio 6 tirincipalmente nas es olas. 

leni relação aos artigos 155. .Massas ou cxlraclos ja. i 
I inturarias, fluidos ou líquidos; 156. Mate para dourar; e/t;;;. 
Naiikitn. considero aiceitaxeis as lavas (onsignadas na propu- 
sieão. Mas quanto ao dc numero. 158, Ocres, couvetu accr. -- 
contar «s ocres artificiaes-ou synfhetiros, cujas applicaçtVs são 
as mesmas ordinariatnenle cuslain estes iiieitore-s preços. 

4 proposição desdobra o artigo 159, Papeis, r irmioa ios 
ou <le carmim, mas as taxas eslahelecidas não são propor- 
eionaes. 

No artigo I6(), Periuinarias, lui diiuimucão de 50 */< nas 
laxas da proi osição em confronto com as que'vigoram. Dahi 
arivirotut certaineuto embaraços á industria nacional, embora, 
em parte, sejam, taes reclamações de procedência discnlixel, 
pois ha preparnrios inixtus, parti uso do toucador, Jjue são 
incluidos na classe de perfumarias, mas só pódem ser ini- 
lioi lados com licença da Sande Public». 

V importação de perfumarias 
guiule: 

ile 1922 a 1926, foi a 

1922 — 22i, 182 kilos no xalor de. 
1925 - 255.125 kilos no. valor de. 
1924 — 521.864 kilos .no x alor de. , . 
1925 — 330.922 kjlus no valor de. 
1926 — 490.966 kjiqs. no valor de. 

,... 4.882 :58i)80c0 
  5.."58: 424*900 
... 9.446;8618900 
... 7,'H+H: 052,8090 
 10.007- t366$ÕOO 

A uol-a ao artigo 160 precisa ser modificada, afim de quo 
as perfumarias propriamente ditas, quando nas rondições des- 
Oriptuá uo final, fiquem sujeitas a tilais 109 71,'conforme di.-;- 
põe a tarifa vigenlo e lambem a igual sobre-taxa us prepanl - 
ções medicamentosas, luxuosamente acondicionadas. 

Xao me parecem acertarias as roduvções feitas tia propo- 
sição -obro os direitos dos-atiigos 161 Pévs; 162, Prelo ou c-ir- 
vào. anunal; 165, Uouge; 164, Sigillala ou Btnopera; è -165, 
.Runiagre. 

Quanto ao artigo 160, Tintas, lia a ser resolvida uma "re- 
clamação da 1 sina "S. Lhristovão", fiu-' (onsiriera demasia- 
do baixa a taxação de 100 réis por kilo relativa ás tintás 
para impressão ou litbographin, com ou sem resina, e que iu- 
lormn estiu- a industria nacional apparelbadu para attender «» 
iiecçssidades do çoitsuino e haver tinta de impressão culò pre- 
ço, por kilo, allinge a 20*060 o mais. Pede, por isso aquella 
lirma, que a taxa do imposto seja elevada a 500 reis. 

Tambeiii a fabrica SariMnria rbpresentou contra a taxa- 
rão arto-jtliidd na proposição <• a H. 4. domposii oç.s -lnlrtriia- 
cioual'', le \itheroy, ass.iciartdo-se a, essa _ representação, u^- 
gerltl que scjnm especiticadas as íiftlns ftitio-cÇllidOsícas. C.1— 
nhecidas no morcgdo pelas denominações dc pintiua Dnco, 
♦ tpcv, Benvlloyd ele., cujo xalor médiít equivale ao duplo 
das inilas, .smaltes e vernizes alli mencamados. 

Já tix o oi rrsino de ccf',11.íJ1)Ç yo m l no 16•, \ cc.li. tf# 
qualquer .piaiidade, e sobn; m .<te. UUOUirji ,168. Vettii/.es, lia a 
considerar que as laxas em vigor são de *500 c 18000, não 
e-landt) incluído, entre os xrruUo*. JaVi .eiytecifiirmio», o mor- 
dente, mOiialmeitle suieito á. Uva *'#.$500 .r.i.;., smtito asseuu - 
lliado -ags mordentes pera dourar (artigo 157 da tarifa \ i- 
geole.) 

iVndtt predominado na Camara a ideie dc reduzir as U- 
xaçOes. pasmando mordente» a serem çojoprohcudidus eniie •• 
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.vernizes não efirocificaclos so-ffrerão, ontrelanto, o augmento 
/do -40 c/c. 

O valor desse proclucto parece nad aconsclliar tamanha 
aggravarão. 

Encerro as minhas observações sobre a classe 41, lem- 
1 irando que, ua tarila .(art. 148) são taxadas as essências 
arlificiaes de qualquer qualidade, inclusive a'vani!lina, e que 
liròcisa ser examinada a conveniência de serem ellas espe- 
.cificadas entre as per tu marias. 

lamfbem os dissolventes e reduclores de tintas, parece 
.que precisam- ser classificados, o, sobre a dextrina, 6 neces- 
sário attender a que é um producto auxiliar da tinturaria, 
eusceptivei de ser fabricado sem o concurso de auxilio pri- 
mário extranho, provindo da? féculas de pós nutritivos. Está, 
.entretanto, taxada em 1-00 réb, isto é. em importância infe ■ 
,ior á que onera a matéria prima do que se deriva, sujeita 
.a 500 réis por kilo. 

A renda que produziu a totalidade dos artigos abrangidos, 
na classe 11a, de 1031 a 1027, foi esta; 

í£r5 • •••   20.078:559$634 ^    27 .718 : 4558660 
   20.918 :57IS468 1 » ' .» . Ho 1 I < 13$000 

Aota-se discoixlancia entre o total dos direitos, cm 1925, 
pela tarifa actual, confrontado com o que consta do qua- 
dro comparativo organizado pelo Serviço Aduaneiro Holle- 
rilh, a que tenho alludido. 

Essa differença resulta da transferencia dos arts. 100. 
401 c 102, oleos, á classe distincta, que na proposição tem 
,0 n. 10. 

Em relação á classe 13, madeiras, as especificações exis- 
tentes já são numerosas, sendo distinguidas, além tias qua- 
lidades, as que são importadas como matéria prima das que 
icoustituem productos propriamente, induslríacs. 

A Camara augmenfou laxa? da tarifa vigente relativas á 
.macieira bruta/ serrada, lavrada, foilieada, ctc., c diminuiu 
outras concennentes a productos fabricados. 

E' indiscutível a conveniência de serem protegidos os 
artigos desta classe. 

O Brasil é rico de elementos capazes de assegurar*-!he 
productos industriaes de madeiras eia condições de rivaliza- 
rem com os tios mais adeamtados mercados internacionaes, o, 
no entanto, a importação de vários delles é ainda avultada. 

De 1922 a 1926, foi a seguinte: 
,1922 — 16.8211.380 kilos no valor de  5.654:3408000 
,1923 — 23.175.034 kilos no valor de.... d#.805:4928000 
1924 — 21.300.G1.4 kilos no valor do..,. 10.385.060*000 
4925 — 27.865.215 kilos no valor de.... 13.335:8178000 
.1920 — 29.801.750 kilos no valor de.... 12.854:9268000 

E certo que na madeira importada predominam espe- 
icie? que são escassas e tcem applicações determinadas no 
paiz. 

. 0 pinho de Riga. menos resinoso do que o do Paraná, e o 
pinho russo, molle, prestam-se melhor ú fabricação de for- 
mas e_ modelos, 
- K***) (em sido, pois, motivada a importação desses artigos 
por deli ciência do amparo aduaneiro á matéria indígena. 

, O pinho do Paraná ó vendulcr.cm média, por 18400 d 
faV®»9 Pinho de liiga só é adquirido em nosso mercado por 
■íílrnã' 0, PWno mollo ainda mais altamente cotado, .2850o o pé quadrado, 
, Dahi não sc poderá inferir, entretanto", que Tios seria li- 
cito abandonar a defesa da produecão do paiz, dentro de 
^azoavcis imute?. 

A proposição ali era "o critério estàbelccido na tarifa 
actuai, que tributa a madeira bruta pelo niotro cubico, uni- 
dade corrente no mercado, pois dixa a taxa por kilogrammO, 
.augmentando consideravelmente o imposto do alguns artigos 

Tomando por base a média de 1.000 kilos por motro 
x-UDiCQi-i i' demonstrada a alteração" no seguinte quadro; 

Tarifa actual Proposição 
' f" Metro" Kilo kilo 
Em (ora?., 

(Carvalho e leca        ifótóOO 8035 8080 
(Pinho . . .   208000 8020 *0^0 

, . Em labpass: 
Carvalho e lécá .      508000 8050 8090 
jí iTtilo ♦. .» • • • ofOOO ÇOSS Ç0G0 

,.madeira,? ^evos, como 'sc dá. com o pinho molle. o 
anetro vuhièo nãq çxcqde de 600 kilos, verifioando-se que o 

arHen. Em tóras. é elevado pela proposl- 
fiio. dc 20? a 301, çi.cm tabqas, de 258 a 36f000„ 

  OuInitro. <le t[)^8 

Além disso, sendo o metro.-enhico a unidade, o proce.-so 
de conferencia a mais laeil e mais exacln- 

Iniportam-se ordinariamente tóras un'blocos de «raiidcs 
dimensões, e a verificação por peso- é tãoaiitrieil que íino po- 
derá ser feita sem demora e trabalho, que pela metragem não 
serão -sensíveis, para alcanoar r.esiillado mais se-uro' 

tia vendo o intuito de alterar o imposto vigente",, melhor 
seria augmenhu- u taxa, inautobdo o moti.i cubico por base 
cio caieuio. % 

Quanto aos demais artigos, penso não ser convêníeule a 
reducçaa i)i'0i>04?k< pela Camara; 

A industria de moveis tem se aperfeiçoado notuvelmente 
no Brasil e nada justitieaiia qualquer providencia tendente a 
ieetraquecel-a, lauto mais quanto não estão sendo beneficiados 
apenas os interesses de fabricas particulares. 

Ua em estabelecimentos de ensino profissional da União 
noLyceu àc Artes e Officios de s. Paulo, .em institutos mlin- tidos pela Prefeitura do Distrioto Federal por vários Estados 
crescente fabricação de moveis, sendo bem animador o desen- 
volvimento dessa matéria, quer quanto á quantidade quer 
em relaçao ao aperfeiçoamento dos productos. 

r.e^f_a arrecadada sobre a importação da classe 13a, cie 192 4 a 192/, foi esta; 

IHP " •      850:83-1*000 
iò~;?   833: 491*000 
í :,l2 "   935:291*000 

••   911:017*000 
A somma de 1925 não está inteiramente de accòrdó com 

a do quadro comparativo do Serviço Aduaneiro HoUeritli ha- 
vendo ditlereaça entre a tarifa actual e a proposição devido 
a ter sido supprirnido desta classe o artigo 347 da' tarifa em 
Vigor. 

Pego a attenção do digno relator geral para o facto de es- 
tarem, na proposição, mencionados no artigo 363, Palitos para 
dentes ou para pliosphoros, kilo 1*500, e também no artigo 
1.058, mechas c palito- phosphorieos, do páo c de céra kilj 
respeclivaniente, 28 c 3*000. 

.Soria eomeniente suppriinir essa redundaneia. 
Foi presente ao Relator um memorial descriptivo do pe- 

dido do modelo de utilidade, referente a modificações inlrodu- 
zidas em gelosias, invenção do Sr. Deputado (;. Viaitua. 

Trata-se de serviço industrial que precisa sor examinado 
em seus resultados, afim de ser habilitada a Connnissão para 
decidir a respeito quando tiver de offerecer emenda ú pro- 
posição. 1 

Resta-mc alludir á classe 23 o começai-ei salientando que 
ora de esperar, produzissem avultada renda os artigos dc our» 
e platina importados. 

E admirável o florcscimenlo do conmiercio de jóias o do 
mefaes finos nesta capital e em S. Paulo, Porto Alegre, Bahia, 
Recife, Santos, Belém, Pelotas. Rio Grande o outra? cidade? 
do paiz. 

Entretanto, dc 1924 a 1927, a renda aireijadadã foi esta; 

11j si .-•1 » .««•••.•..*.i.l:247*000 
«' r * * u' •••••••••••••••! íio 1 I(>70$00<) 1 . ct) • ;«< « • • • • ••«••••• ««l ••••••••■•••« ^ I l :75i $00|0 

1927 . « ai    200:5538000 

Não traduzisse a fraqueza dessas sommas apenas inobser- 
vância da lei em vigor, mais conveniente seria pennittir « 
livro importação desses productos, pois os dispêndios de re- 
cursos c de esforços para a cobrança dos direitos a que estão 
Biijeitos, são talvez de valor superior ao da arrecadaoão effe- 
ct uada. 

Cumprc-nos, .entretanto, não esquecer o amparo de eme 
precisam preciosos xnctacs brasileiros. 1 

Temo? mantido direitos para a platina em bruto ou oní 
barra c a importação livre de ouro e prata não amoedado? 

O ouro o prata em bruto c em barras não são anõna? 
applicayeis ás moedas, que realmente nada aconselha seJam 

hu-fm Cr 1110 ori'eradas' afkn d0 SC1, attral.ida a impor- 
Todavia figuram na pauta aduaneira, sujeitos á laxa de 

expediente, cm vez de serem objecto de.'di,?posição ewessa 

Juer tGbXareS Para Carem ^'"'hlvtamente isentos 
i^luro o ouro e prata, como matéria prima reclamada ncln 

industria e como producto manufacturado ou trai ali ado ^fão 
parece equitativa a orientação seguida. ' ay 

Não encontro fundamento piu-a o aballinentó n» <>-. r; 
para 10 Pé dos direitos ad-valu.-em das "obras dc ourives do 
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«luzir resultado apreciável ao Thesouro, pois cru 1925 a im- 
portação total desse artigo foi de 11.121 grs. 

Oomparemos a tributação, mesmo na base de 45 c/o, com a 
que incido sobre utilidades imprcscindiveis ao consuruo e ás 
industrias, e verificaremos que lia produotos chimicos, nessas 
condições, sujeitos ató a 50 % ad-valorcm, quando não estão 
especificados. 

O chloro liquido, por exemplo, que a moderna engei.ha- 
ria sanltaria aconselíia para a •vslerylizagão das aguas desti- 
nadas ao publico, não tem t-speeificauão. 

Km vez de ser reduzida, parece, pois, convenieul • que 
■seja alterada a base do imposto concernente ás especialidades 
de luxo. 

Penso que seria acertado ficarem especificados lambem 
o ouro c a prata em fios, com taxa. idêntica á do ouro pre- 
parado para dentista, si de ouro, e á do prata em folhas para 
pratear ou de qualquer modo preparada para dentista, si de 
prata. 

Carece ser redigida com mais clareza a nota 101'. O 
tungstene e o molylidene estão equiparados á platina e pre- 
cisam sor especificados, pois os rios de platina são applicados 
sobretudo nas obras do joalberia, teem valor intrínseco que e 
computado e. portanto, augmenta o valor dos produotos, ao 
passo que nesse valor não so reflecte, geralmente, a impor- 
tância daquelles e de outros metuos ferrosos utilizados. 

Está lindu a minha exposição. 
Se não forem inteiramente imiteis essas impressões, que 

me ficaram do cuidadoso exame sobre as partes da tarifa con- 
fiadas ao meu estudo, procurarei concorrer com os meus es- 
forços para auxiliar, com as mais detalhadas informações que 
lhe parecerem necessams, ao nosso cmineiite collega, Sr. Ws- 
pucio de Abreu, no immonso trabalho de que está incumbido. 

Sala da tionimissão. em ) d< butubim de 1928. — /oõo 

Comuiissão de Constituição e Justiça 

RKI XIÃO KM I DE OI TI RRO DE I >28 

pRBHuirxcr.v no pk. vuoi.pho oorpo 

Presentes ns Krs. \dnlpho Gordo, Cunha Machado, Tho- 
maz Hodrigoes, Antonio Ma^sa, Celso Rnynia e .los.' Augtislo, 
nhre-se a sessão, a que deixa de eomparoccr o Sr. Aristides 
Ilorha, sendo lida e approvada n acia dos (rabalho- anleriores. 

i G Rr. Cunha Machado declara que, em face das informa- 
ções presladus pelo Sr. Miuisíro da Justiça, mantém o seu 
parecer imleferimlo o requerimento n. 18, de 1928. em que 
Tl. E rmelinda Vascoueellos Ferreira do Nascimento, viuva do 
guarda civil João Ferreira do Nascimento, solicita uma pen- 
são igual a dons Iceç.rs dos vencimentos que perechia s.-u 
marido na época em que ralleeen. Esse parecer \ae com x 
so Sr/Celso Rayma. a ■<011 pedido. 

São lidos, approvados e assignados os seguiules par, er-s; 
Do Sr, Cunha Machado, opinando pela com itnr .nali- 

«lade do projecto n. 32, de 1928, estendendo ao ir s-oal da.- 
emharrações da Míamlega do Rio de Janeiro o direito .1 p 

pção de diarias de aliiuontução, na forma pela q d -ã.. p:tjm> 
ao pessoal das ernhaecações da Sande Publica e da Policia 
(Maritima desta Capital. 

Do Sr. José Augusto, indoferiudo o leqnoriioenlo n. 27. 
'de 11128. em que Eucio T.ui/, de Oliveira, amnnueilM- forma- 
do «lo Exercito, pede a der relação de uma lei que lhe as- •- 
giirc direito á gratificação «'stahelecida pela lei n. 1.555, 
'de 1922. 

.Nudu mais huvemlo n tratar, o Sr, Pi'<(si«li-nle levanta a 
sessão, distriluiindo: 

An Sr. Vristiites Roeliu. a ivoposição n. <9, de 1928, q«ie 
créa õ eaego de "Uepivserdaul.e «lo Ministério Publiáo perante 
a Direeloria Geral «te Peopriedaile Industrial e a Junta Com- 
inerciat",' 

Ao Sr. José Augusto, a proposição n. 87, de 19i28, que 
approva o contracto celebrado com a Itabira Iron Ore Coni- 
nauy Limited. 

,122' SESSÃO,-EM I DE OUTUBRO DE 1928 

presidência no sn. xikij.o vjánna, puksidrnte 

As 13 1/2 horas acliam-se presentes os Srs. Mendonça 
Martins, Silvério Nery, Aristides Rocha, Godofredo Vianna, 
Euripe«ii's de Aguiar, Tlmmaz Rodrigues, João Lyra, José Au- 
çusrt.o, Joaquim Moreira, Mendes Tavares, Adolpho Gordo, 
Pedro Crie-tino, Olegário Pinto, Carlos Cavalcanti, Pereira dc 
Oliveira, Vespucio de Abreu e Soaras dos Santos (17,;. 

0 Sr. Presidente — Presimles 17 Srs. Senadores, está 
aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
0 Sr. 2'' Secretario prixcede á leitura «la neta «la sessão 

anterior, «pio, posta em ditousgão, é, sem debate, appro- 
vada , . 

O Sr. 1" Secretario dá eiMtta <li> seguiuti' 

EXPEl «lENTE 
Ofíieios; . 
1X> Sr. I" Secretario «la Camara nos Deputados, remei- 

lendo as seguintes 
nuono.sicÕEs 

N. 8tí — 19,28 

O Congei sso Nacional deerela: 
Art. 1.' E" o Ooxxruo autori/adq a permutar o pi-edlo per- 

leucente á União, e respeet iviVs («Treiíos, situado ua cidade 
«le Itajubá. e onde esteve temporariamente insta.laiio o Quarto 
Batalhão il«' Eugeahaeia, por outro e respectivos teineaos, do 
propriedade do Estado «te Atinas Genms, e que -eiFe «li1 eaiieia 
pubtica. na referida cidade, apurada a.equivalência «los rc- 
spectivos preços ou, então, assegurada a sua igualdade por 
mutuo aecõrdo entre os permulantes. 

Art.'2." No iireilio que assim mlquiriri a União, o Go- 
xe.ruo mandará instullar as repartições publicas feileiae» exis- 
tentes naquella cidade, uma vez fintas, por Conta do Estado 
di' Minas, as necessárias uduplaçôes. 

Art. 3.* Revogam-se as disposiimes em eontraeir,. 
Camaeu dos Deputados. 28 «lo setembro de 1928. — 5''- 

bastido do Hrgo iloreos, IMesidcnle. — Antonio tín//íixta B''- 
t ('«court, l" Secreta cio. J. Cufrafhid Filho, 2" Secre- 
tario, interino. — A' COiuniissão .«le Finanças, 

N. 87 1928 

O Congresso .Nacional deerela; 
Vrt. 1." Fica approvado o acto do Presidente dn Rijpu- 

hliea, it«' 27 di» novembro dc 1920, «pie manilou registrar 
lielo Tribunal de Coutas o eonírueto eelidnvolo em 29 di' maio 
'laquelle atino entre a União, a Itabira Iron Dre Company, 
Limited, e a Companhia Estrada «le Ferro Victoria a Minas, 
«mi face «ias renuncias «le direito e vantagens «lo dito con ■ 
Irado, feitas «• consentidas pelas meu.iioimdas eoiupanhies, 
no Ministério «la Viação, e aeeeilas pelo Governo. 

Art. 2.* Revogam-se as disposições em conlitirin. 
Camara «los Deputados, 28 «le setembro de 1928. — sc- 

Imuliõn ,1,. Hcgo Pn-sidcnle, — Antonio llopUsla itil- 
tnironrf, t" Secretario. FiinyFhal hilho. 10- 
tario. — A"s Commlssões de Conslilnirão e JusDca e le 
Finanças. 

IK» Sr. Ministro da Justiça c Negócios Int.u-mres. cmçl- 
lemio dous -los autographos ,'a res.«Inçaii ''K's h(na. di.vida- 
mente -arnci.om.la, « ceando mais um nflicm «le Ri-gislio de 
Til..)..- «• Dc-umenloa. — Archiv.-se um -los autographos 
e • inetla-v o outro á Camara dos Deputados. 

D,, !S|- prefeito «lo DistriiMo l-islerat. remeiI-nulo as 
razões «lè véto «pie «ippoz ás ■"•ginrilcs resoluções do Con- 
*'' "q, ,. rquipnra os \ «nu-iininitos «los atímlnistrailorea de 
t* ela--' «In Auperintendeueia «lá Limpeza Publica aos dos 
rlicfe- «le secção das repurtiéÕês' gerai s «Ia Prefeitura: 

Que autoriza a abrir «« «'redito necessário ao pnganieaio 
«la subvenção a que teu» «lireilo a Fuião das Siteiedsrtes do 
(lento «ta LagiU Rodrigo de Freitas. 

A' Commiwão d-1 Aflrihuii^A'^ Privativa-'. 



4002 Terça-feira 2   GONGHI^SSU NACIONAL Outubro de 1928 

O Sr. 2° Secretario declara que n<1o ha pareceres. 
. Comparecem mais os Srs. Pires Rehello, Pereira Lobo, 
Souza Castro, Lauro Sodré. Costa Rodrigues, Cunha Machado, 
Pires Ferreira, Fraurisro Sá, João Thomé. Ferreira Chaves, 
Antonio Massa, Corrêa de Britto, Rosa e Silva, Carneiro da 
Cunha, Miguel Calmou, Pedro Lago. Manoel Monjardim, Fe- 
liciano Sodré, Miguel de Carvalho; Paulo de Frontin, Bueno 
•Brandão, Arnolfo Azevedo, José Murtinho, Celso Bayma e Fe- 
lippe Schmidt (25). 

Deixam de comparçcer. com causa justificada, os Srs. A. 
Azeredo. Barbosa Lima, Eurico Valle, Venâncio Neiva, Epi- 
tácio Pesskva. Baptista Accioly, Fernandes Lima. Gilborfo, 
Amado. Lopes Gonçalves. Antonio Moniz. Bernardino Mon- 
teiro, Irindu Machado. Arthur Bernardes, Lacerda Franco. 
Rocha Lima. Ramos Caiado. Marins Camargo. Munhoz da 
Rocha e Carlos Barbosa (ffl). 

O Sr. Presidente — Tom a palavra o Sr. Adot oh o 
Gordo. 

0 Sr. Adolpho Gordo (rommovido) — Sr. Presideulc, 
dominado por profundo pezar, .venho rommunicar ao Senado, 
que na tarde efe 29 do mez hontem findo, fallecuí na capital 
do Estado de São Paulo, Jorge Tibiriçá, figura de alta rele- 
vância e um dos filhos mais gloriosos e benemerilos daquelle 
Estado. 

Desappareceu dentre os vivos com a idade de 73 annos. 
tendo consagrado ioda sua existência até os últimos momen- 
tos, ao serviço da causa publica. 

Descendente de nina das mais antigas e illnstres famílias 
paulistas, filho de João de Almeida Sampaio Tibiriçá Pira- 
tininga, que teve a suprema honra de presidir á memorável 
reunião realizada em abril de 1873, em Itú, da qual nasceu 
o Partido Republicano Paulista, reunião essa que passou á 
historia com a denominação de Convenção de Itú: Jorge Tibi- 
riçá passou os primeiros annos de sua mocidade na Suissa, 
desenvolvendo a sua infelligencia nas escolas e universidades 
desse paiz, fazendo a sua cultura cívica e formando o seu 
espirilo, eminenlemente liberal, na observação dos usos e pra- 
ticas de um regimen puramente democrático. 

Regressando ao Brasil, assentou imrnediatamcnte praça 
nessa aggremiação de aposto los e combatentes, que luetaram 
com tanto denodo, com tanto patriotismo, com tanta dedica- 
ção o com tanta perseverança pelo advento (te um novo re- 
gimen politico no paiz. E tal foi. Gr. Presidente, o prestigio 
ciue esse moço desde logo adquiriu, tão relevante foi a sua 
peção, tão fundas a< sympáthias que soube, inspirar que. 
proclamada a Republica, no Governo Provisório, o Partido 
Republicano Paulista indicou-o para ser o successor de Pru- 
dente de Moraes no governo daquelle Estado. E nesse governo 
clle se conservou, exercendo com superior critério ns suas 
funeçoes até o dia em que os seu- amigos politieos, por 
dissentirem da orientação pnlifico-administrativa do mare- 
chal Deodoro da Fonseca, deste se affaslaram. 

Restabelecida mais tarde a legalidade, Jorge Tibiriçá foi 
convidado para Secretario da \grirultura no Governo do Sr. 
Bernardino de Campos no período do seu Governo, etle reve- 
lou alta« qualidades, prestando excellentes serviços ao seu 
Eslado e ligando seu nome aos grandes melhoramentos que 
ali se realizaram. 

Depois foi eleito membro do Senado Estadual e exerceu 
o mandato por varias legi-laluras, procedendo sempre com 
CTiterio elevado. 

Tudo isso, Sr. Presidente, fez com que se augjuenfasse 
cada vez mais seu prestígio e a considerarão de que já eulão 
gosnva e de (ai arte que. em 1901. o Partido Republicano 
Paulista o. elevou para ser o successor de Rodrigues Alves no 
Governo do Estado. 

Foi no período desse Governo qne elle revelou suas 
grandes qualidades do estadista, de largas vistas, de emérito 
administrador e de um democrata pufmsirno. 

Nesse período entrou pela primeira vez cm execução no 
paiz a lei eleiloral denominada Ro.sc e Silvo, que oonsagrava 
(• voto cúmulativo Nas eleições qm- se realizaram em í^ão 
Paulo para Deputados e Senadores federaes. tão acertadas e. 
tão enérgicas foram as providencias do Governo estadual 
postas em pratica em todos os recantos daquelle Estado, qut, 
n eleição foi libérrima. Po o aiteslal-o de scieneia própria, 
porque fui randwlaIn e candidato de opposição. D partido 
situaeipnista aiiresenton ebapa eomplela em lodos os distri- 
ctos. Ó partido dissidente príuli-la sé disputou Ires togares 
na Camara Federal. Os Ires raudidalps dissidentes friumpba- 
ram nas eleições. Percorri lo las as localidades do meu dis- 
trielo. assí ti o pleito ent Utna das mais importantes comarcuu 
é po«so affirmar sem feéeto de ser contestado, que, em 
parte olgumn. Houve n mai« ligeira compre são e qhnlquep 
fraude. Todos os vofo do- ópposicioaislas foiam reculbidos 
ás urnas e todos apurados. 

Mas, Sr. Presidente, o que distinguiu, o que notabilizou, 
o que celebnzou o Governo de Jorge Tibiriçá, foi esse pro- 
gramma que elle se inipoz.: de se esforçar (tela solução do 
uns tantos problemas economicos. que interessavam não sé 
á grandeza e á prosperidade de São Paulo, como, lambem á 
grandeza e á prosperidade do Brasil. Entendia elle, porém, 
que não se devia empenhar nessa obra grandiosa, sem estar 
cercado de São Paulo inteiro e completamente livre. E agiu 
no sentido de conciliar os dous partidos existentes e operar 
a sua fusão. E operou-a. agindo paca que ua Commissão 
Directora, como em todas as Commissões locaes ingressassem 
vários dessidentes. 

Foi só depois de ter unido São Paulo que iniciou a exe- 
cução do seu programma. 

Não ha, Sr. Presidente, quem não conheça a obra admi- 
nistrativa e politica de Jorge Tibiriçá. Não ha; o Senado e 
o Brasil conhecem todos o> serviços que elle prestou á eco- 
nomia de São Paulo e que deram os melhores resultados em 
relação á economia nacional. Basta referir o convénio de 
Taubaté, de onde resultou a valorização do nosso café, a 
acquisição da Companhia Soroenbana. Esses e muitos e muitos 
outros serviços estão no conhecimento do publico. 

Felizmente, a imprensa está fazendo justiça á sua obra. 
Basta-me lôr uni pequeno trecho do Exímio dr São Paulo õ 
outro do Correia Paulistano, para (pie o Senado verifique quo 
tenho razão. Disse o Estado de São Paulo: 

"Ouasi Ioda a organização económica, financeini e 
administrativa em que hoje se estructuram a vida e 
o progresso do Estado, tem as suas bases e-senoiaes 
em apparelhos e instituições eivada- pelo seu (alenln 
politico, cada uni dos quaes bastartá por si sé para 
assegurar duradoura nomeada a um estadista. Recor- 
dar. õ que fez o Governo de 1905 a 1908. principalmente 
em prél da lavoura paulista, é referir um trabalho de 
grande vullo, a realizarão de uma obra imnn nsa. sob 
a qual se percebem, em enérgico relevo, as normas 
riirerlrizes de um administrador seguro do seu pro- 
gramma e largamente ilhuninado pelas mais saudáveis 
doutrinas politica-, o que -e trgduziu logo no inicio 
da sua gestão pela eseolba do Dr. Garlos Botelho para 
a pasta da Agricultura, Commercip oj Obras Publicas, 
«• pela autoridade com que sempre prestigiou a nceão 
desse nolabilissimo administrador. 

Foi por todos os modos uma figura inennfundivel 
no scenario da politica do Eslado." 

E o Correio Paulistano, referindo ás hamenagrns que elle 
recebeu, depois do Governo, destaca: 

"A 25 de janeiro, a direcloria da "Sociedade Pau- 
listn de tgricnltura tendo conxocado representações 
de todas as mjmicinalidades do Estado, da lavoura, do 
commercio. das industrias e de oulras classes so,'ijies 
celebrou um hejlissimo festival em honra do benèmeritò 
Presidente de São Paulo, Então S. Ex. recebeu em 
palacio offerecimento de pm luxuoso álbum repb-ln de 
assignaturas em seguida á mensagem eloqucute que 
sc acha escripta, em onracleres de ouro na primeira 
pagina, e. uma artística estatua dv bronze, significando 
o tíever Civirn: symbolo qqe perlVitamenic assignala 
os merilos e serviços incomparáveis do Grande Pa- 
triota nesta quadra da evolução do Estado." 

Secretario dn Ngricullura. Stmndor em varias legislatu- 
ras. membro dn Senado do Eslado, Presidente da Eomtnissão 
Directora do J';»ilido Itcpublicano. duas ve/rs Presidente do 
Estado. Jorge Tibiriçá revelou em lodos (-se- postos um 
grande paulista e um grande brasileiro. 

E é por isto. Sr. Presidenle. que, respeilosamente. venho 
pedir a V. Ex. que consulte o Senado sobre si eonsenln em 
que sejam insertos na acta dos nossos trabalhos de hoje um 
voto de profundo pezar pelo fftllecimento de Ião heu «mérito 
cidadão: que a Mesa telegrsphe ao Sr. Prcsidenln de São 
Paulo e á família do finado, dando peznmes e que seja sus- 
pensa a sessão. 

Tenho coneluido". {Muito hem: muito hrm.) 
0 Sr. Presidente Eunlimía a hora do expelienlc. 
Ninguém mais pedii do a palavra, vou suhjneller ã Vou- 

sidcuae&o do Senado o requerimento du Sr. Vdolpho Gordo. 
S. Ex. requer, primeiro, que se consigne n.la uni 

voto de pezar pelo falleciiueuto do Sr. Jorge Tvhii'çi'i 
íenhores qoe coi .-ordam queiram levantai-<e. Poasn.) 

Foi npputivadu. , ' i 
Segundo, que a _ Mesa telegraphe no Pr. sidpi-lo du Es- 

tado e sua família, dando pezames. Os ^euliorcj uut con- 
cordam queiram levantar-se. {Pausa.) 

Appíovado. 
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Finalmente,* que so levanto a sessão. Os senhores que 
concordam, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvado. 
Em obediência a um voto do Seriado, designo para ordem 

do dia de amanhã a mesma da de boje, isto é: 
Discussão única do parecer da (Jommissão de Marinha 

e Guonra n.' 295, de 1928, opinando que seja archivado o re-; 
quorimenío do Sr. Eloy José Dias Machado, capitão-tenente, 
patrão-mér, relurmado, solicitando contagem de tempo para 
eíleitos de melhoria de reforma; 

  (com parecer fa- 
voravel da Comi/iissão de Finanças, n. 288, de 1928); 

T,(!vanta-se a sessão ás 15 hoilps. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

editai. 

COMMISSAES PERMANENTES 

POLICIA 

Sebasliáo do llcyo liarros, Presidente — Pernambuco. 
Plínio Marques, 1° Vice-Prcsidcnte — Paraná. 
Uominyos Hurbosa, 2" Vico-Presidente — Maranhão, 
lluul Sá, 1" Secretario — Minas Oeraes. 
Bocayuva Cunlia, 2" Secretario — Estado do Rio. 
Baptista Bittencourt, a" Secretario — Sergipe. 
Uermeuegildo Firmeza, 4" Secretario — Geará. 
Supplentea: Ajuricaba Menezes e Caiado de Castro 

Amazonas o Goyaz. 
Secretario; Oito Prazeres» 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Mello Franco. Presidente — Minas Goraes, 
Joúo Santos, Vico-Presidente — Bahia. 
João Mangabeira — Bajiia. 
Annibal de Toledo - Matto Grosso. 
Raul Machado — Maranhão. 
Luz Pinto — Santa Gatharina. 
Marcondes I<'ilho — São Paulo. 
Eléics da Cunha — Rio Grande do Sul. 
Horácio Magalhães — Estado do Rio. 
Francisco Valladures — Minas Goraes, 
Sergio Loreto — Pernambuco. 
O Sr. Fléres da Cunha 

Sr. Ariosto Pinto. 
Secretario: Maíio da Fonseca Saraiva. 
Reunião ás quintas-foiras, ás 14 horas 

está sendo substituído pelo 

Bias Bueno — Sfio Paulo. . ' 
Martins Franco — Paraná. 
Nelson Galunda — Ceará. 1 

Rocha Cavalcanti — Alagôas.- 
Moreira da Rocha — Ceará. 
Honorato Alves — Minas Geraes. 
Secretario: Floriano Bueno Brandão. 
Reunião ás quarfas-feiras, á? 15 horas. 
Em 15 de agosto é designado o Sr. Clodomir Cardoso pára 

substituir o Sr. Moreira da Rocha. 

Discussão única da emenda da Camara dos Deputados, AGRICULTURA 

3* discussão do projecto do Senado n. 110, de 1927, divi- 
duuio eqúitativamenle a percentagem de 4 % a que teem 
direito os olficiaes de justiça do Dislrieto Federal, na con- 
lorinidadc do liocreto n. 10.902, de 1914 (com emenda sub- 
stiiuliva da Com mis sã rt dc Constituirão c Justiça n. 284 
de 1928). 

João de Faria, Presidente — São Paulo 
Simões Lopes, Vice-Presidente 
Bento de Miranda — Pará. 
Alberto Maranhão — Rio Grande do Norte 
João Lisbôa — Minas Geraes. 
Francisco Rocha — Bahia. 
Graccho Cardoso — Sergipe. 
Américo Peixoto — Estado do ERio. 
Fidélis Reis — Minas Geraes. 
Secretario: Urbano Castello Branco. 
Reunião, ás terças-feiras, ás 14 hora»., - 

Rio Grande do Sul»,1 

MARINHA E GUERRA 

I.m virtude dc deliberação de Conunissões, acham-se á 
disposição dos interessados, afim do completarem as exigên- 
cias legaes de sello, o voltarem, querendo, os seguintes papeis: 

Requerimento da Santa Casa do Rio Claro, pedindo sub- 
venção. 

Requerimonlo de Joanna Amélia Gurgel do Amaral, pe- 
dindo relevação de prescripcâo. 

Requerimento, a que se refere o projecto n. 81, de 1928, 
que restituo á viuva o filhos do Dr. Salvador dc Mendonca, 
as importâncias que teem sido indevidamente descontadas úá 
pensão a que se refere o decreto n. 2.292, de 1910. 

Eloy Chaves, Presidente — São Paulo. 
Alfredo Ruy, Vice-Presidenle — Bahia. 
Chermont do Miranda — Pará. 
Thiers Cardoso — Estado do Rio. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco, 
^'ertuiiano Potyguara — Coará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande do Sul- 
Alvaro de Vasconcellos — Ceará. 
Alfredo de Moraes — Goyaz. 
Em 3 do agosto são designados os Srs. Deoclécio Duarte V 

Ayres d i Silva para substituírem os Srs. T. Potyguara 9 
Alfredo de Moraes. 

Secretario; Saio Brana. 
Reunião, ás quartas-feiras, ás 14 horas. 

INSTRUGÇAO 

\alois de Castro, Presidente — São Paulo. 
Brax do Amaral. Vice-Presidente — Bahia. 
Henrique Dodsworth — Districto Federal. 
Abner Mourão — Espirito Santo. 
Austregésilo — Pernambuco. 
Oscar Soares — Parahyba. 
Carlos Penafiel — Rio Grande do Sul. 
Faria Souto — Estado do Rio. 
Raul de Faria — Minas Geraes» 
Secretario: Sylvio Britto. 
Reunião ás terças-foiras, ás 15 hora*. 

DIPLOMACIA E TRATADOS 

Áuyuslo de Lima, Presidente —Minas Geraetf. 
Alvaro de Carvalho, Vice-Presidente — São Paulo^ 
Joaquim de Salles — Minas Geraes. 
Machado Coelho — Districto Federais 
Nelson do Senna — Minas Geraes. 
Roberto Moreira — São Paulo. 
Pessda de Queiroz — Pernambuco. 
Souza Filho — Pernambuco, 
Homero Pires — Bahia. * 
Secretario: Silva Reis. 
Em 22 de maio foram designados os Srs. José Maria Bello 

e Gonçalves Ferreira para substituir os Srs. Pessda de Queiroz 
e Souza Filho. 

Reunião ás quartas-feiras, ás 14 boras»,' 

COMM1SSAO DE FINANÇAS 
Manoel ViUaboitn, Presidente — São Paulo. 

cão- 
Josá Bonifacio, Vice-Presidente — Minas Gerae* —- Via. 

OBRAS PUBLICAS 
Barbosa Gonçalves, Presidente — Rio Granae do Sul, 
Cosia Ribeiro, Vice-Presidente — Pernambuco. 
José de Moraes, Estado do Rio. 

Simões Filho — Bahia. 
Cardoso dc Almeida — São Paulo 
Miranda Rosa — Estado do Rio — 
Annibal Freire — Pernambuco 
Eurico Chaves — Pernambuco. 
Líndolpho Collor — Rio Gra.pde do Sul 

- Receita". v 

Agricultura. 
Fazenda. 

Exterior. 

t .-r—-3 
v.v:- 
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Prado Lopes — Pará. 
Tavares Cavalcanti — Parahyba — Interior 
Rodrigues Alves Filho — São Paulo. 
Wanderley de Pinho — Bahia — Marinha. 
Manoel Theophilo — Geará. 
Domingos Mascarenhas — Rio Grande do Sul — Guerra. 
Camillo Prates — Minas Geraes. 

Outubro de 1928 

Secretario: Severino Barbosa Corrêa 
Reuniões ás terças e sextas-feiras. 

Agamemnon de Magalhães — Pernambuc 
Afrânio Peixoto — Bahia. 
Carlos Pennafiel — Rio Grande do Sul, 
Paes de Oliveira — Matto Grosso. 
Pereira de Carvalho — Parahyba 
Pereira do Rezende — São Paulo. 
O Sr. Pacheco de Oliveira está substituindo o Sr. Afra- 

mid Peixoto. 
Reuniões ás sextas-feiras, ás 14 horas. 
Secretario: Cid Gusmão. 

Em 22 de maio, foram designados o Sr. Ataliba Leonel, 
pira substituir o Sr. Cardoso de Almeida; em 5 de junho fo- 
ram designados os Srs. Ubaldino Gonzaga e Carneiro de Re- 
zende, para substituírem os Srs. Wanderley de Pinho e José 
Bonifacio. 

COMMISSAO DE PODERES 

Waldomiro de Magalhães, Presidente — Minas Geraes — 
Relator de São Paulo e Paraná. 

Eloy de Souza, Vice-Prosidente — Rio Grande do Norte — 
Relator do Amazonas, Pará o Maranhão. 

Carlos Pessôa — Parahyba — Relator do Piauhy, Ceará e 
Rio Grande do Norte. 

Cesar Vergueiro — São Paulo — Relator de Minas. 
Sergio de Oliveira -- Rio Grande do Sul — Relator de Per- 

nambuco, Parahyba e Alagôas. 
Norival dc Freitas — Estado do Rio — Relator do Sergipe, 

Matto Grosso e Goyaz. 
Albertino Drummond — Minas Geraes — Relator do Espi- 

rito Santo e Rio de Janeiro. 
Bernardes Sobrinho — Espirito Santo — Relator da Bahia 

e Disfncto Federal. 
Humberto de Campos — Maranhão — Relator de Santa 

Catharina e Rio Grande do Sul. 
Secretario: Antonio de Salles. 

COMMISSÃO DE SAÚDE PUBLICA 
i 

João Pcnido, Presidente — Minas Geraes. 
Pinheiro Júnior, Vico-Prcsidentc — Espirito Santo. 
Jorge de Moraes — Amazonas. 
Freitas Melro — Alagõas. 
Berbert de Castro — Bahia. 
Amaury de Medeiros — Pernambuco. 
Galdino Filho — Estado do Rio. 
Pereira Moacyr — Bahia. 
Raphael Fernandes — Rio Grande do Norte. 
Secretario: Arthur Barroso. 
Em 19 de junho 6 designado o Sr. Manoelito Moreira, para 

íubstituir o Sr. Raphael Farnaudes. 
Reunião ás quartaa-feiras, ás 14 horas. 

ÇOMMISSAO DE REDACÇÃO 

Lincoln Prates — Amazonas. 
Ribeiro Gonçalves — Piauhy. 
Oscar Fonlenelle — Estado do Rio. 
Emilio Jardim — Minas Geraes. 
Viriato Corrêa — Maranhão. 
Secretario: Silva Reis. 
O Sr. Hugo Napoleão substilue nos seus impedimentos o 

Sr. Ribeiro Gonçalves. 

COMMISSAO DE TOMADA DE CONTAS 
» Dorval Porto, Presidente — Amazonas. 

Geraldo Vianna, Vice-Presidente — Espirito Santo. 
Eugénio de Mello — Minas Geraes. 
Alberico dc Moraes — Districío Federal. 
Solano da Cunha — Pernambuco. 
Bueno Brandão Filho — Minas Geraes, 
João Celestino — Matto Grosso.- 
Fúlvio AducCi Santa Catharina 

' Gentil Tavares — Sergipe. 
Seoretariò; Urbano Caslelio Branco. 
Ern 28 de maio são designados os Srs. Augusto Giona o 

Gosta Fernandes, paru substituir nos seus impedimonlos, o* 
Brs. Bueho Brandão Filho e Fúlvio Aducct. 

> Reútriãír ás quârtas-foiras; ds 14 horá». 

COMMISSAO ESPECIAL DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
■ • ■» ' 

i.-. AugH»to de Lima — Mina?-o- Presidente. 
Bento de Miranda — Pará  Vice-Prcsidcnie. 

jT'Flávie da Silvelía Disttldto Federal. ■ ' " 
Aanão Reis — Pará. «•* • • • 

L Clamcatinô do Monte — Atagêas. ' -• * * 

♦ • *í\ 

COMMISSAO ESPECIAL DE CREDITO AGRÍCOLA 

Bias Bueno — São Paulo. 
Bento Miranda — Pará. 
Joaquim Osorio — Rio Grande. 
Plínio Casado — Rio Grande do Sul. 
Bianor de Medeiros — Pernambuco. 
Daniel Carneiro — Parahyba. 
Salomão Dantas — Bahia. 
Secretario; Sylvio Fioravanti. 

Gommissão de Constituição e Justiça 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA EM 1 DF, OUTUBRO DE 1928 

Sol) a presidência do Sr. João Sanlos, presentes os se- 
nhores Sergio Loreto, João Mangaheira. Flores da Cunha, 
Edmundo da Luz Pinto, Horácio Magalhães, Raul Machado o 
Francisco Valladares, reuniu-se extraordinariamente esta 
Comnússão, após a devida convocação no Diário do Con- 
gresso, nos termos do paragrapho único do art. 87 do Re- 
gimento Interno. 

Foi lida, approvada e a-signada a acta da reunião an- 
terior, sem discussão nem observações. 

O Sr. João Mangaheira leu parecer contrario, que foi 
approvado c aseignado, ao projecto n. 245, do Sr. Marrey 
Júnior, que decreta a intervenção federal no Estado dc São 
Paulo. O Sr. Sergio Lorelo devolveu, sem ohserjvações, o 
projecto n, 181, que dispõe sobre os officiaes da Armada, 
com assento nas assemhléas legislativas dos Estados. 

O Sr. Presidente fez a jeguinte distribuição: 
Ao Sr. Maul Machado; o projecto n. 253, dc 1928, do 

Senado, determinando que a- rendas do bens innnovois, in- 
clusive de menores sujeitos ao pátrio poder, judicialmente 
autorizadas, sejam na justiça local do Districío Federal ef- 
fectuadas pelos porteiros de auditório, 

£xpediente do dia 3 de outubro de 1938 

okadohks iNsrmPTos 

1. João ViHásbèas. 
2. Agamemnon do Magalhães, 
3. Henrique Dodsworlh. 
4. Nelson de Sereia. 
5. Marrey Júnior. 
0. Moraes Barros. 

103* SESSÃO, KM I DE OUTUBRO DÍ 1928 

VKESIDKSCIA 00 Sll. PHKIO MARQfES, I* tWE-PKKSIOKNT» 

SVUM ARI O: 
1 — Lista de compareriment»,' oíjvrUiro p,- tritura 

c aprovarão das actos dc 28 ^■,cm'hro. 
2 — l^i fura ao expedirnfr; offonpi 

Projecto n. 252 («. 1(12 It. ^ , notorszaodo a abrir 
credito jumi detpczas d> w /nisivào.glr troas,.ode» 
do ihmstyno do ('<>,'&;'■ (f o tg.m;ecer.,la tom missão 
lie hmmeas sobre emendo il¥ Òt-oodo, - oonubabt 
tmjWDur, 
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Disnirso do .Sr. Mutiórl VUluUoim, r^tuerendo hvme- 
loHjms á memoria do Sr. Jorye Tffhirirn. 

D srurso do Sr. Moraes Burrvs, assoeiando-^e a essas 
homenagens. 

T)iseurso do Sr. Marrei/ Juuíor, também • ■1 at^oeiamiò 
lis homennuens e requerendo o levantamento do ses- 
são; rolo da ('ninara. 

Seyirnda lista de eomparerintento; lista de ànsenria, 
tlrdem do dia para 2 de oatahro. 

.\'s 13 I 2 hora 
Hcgo Barros. 
Plioio Marques.- 
I >()iuingiis Barbosa, • 
Kaul Sá. 
Baplisla Billcurourl. 
ijrnueiirgiIdo Fttxni"..<, 
Jdorval Porto. 
Jiiiwoln Prates', 
Alxcs di; Sou/a, 
Prado Lopes. 
Aui'ão Reis. 
Costa Fernaiuies. 
Kaul Machado. 
Jluiiiberto de Campos. 
Viriato Corrêa. 
Agrippitlo V/evedo. 
Hiiro Napoleão. 
Alvaro de Vasconcellos. 
Manoeliio Moreira. 
José Arrioly. 
Hermenegildo FiPme/.a. 
Raphael Fernandes. 
Alherlo Alaranliáo. 
Kloy de Souza. 
Pereira de Carvalho 
Tavares Cavalcanti. 
Agamenmon Magalhães, 
' omcalves Ferreira, 
Anuibal Freire, 
Luiz Silveira, 
tíenlil Tavares. 
Adriano (lortlilho. 
João Santos. 
Theodoro Sampaio. 
I haldino Gonzaga. 
Celso Spinola. 
Pacheco Mendes. 
I haldino de' \ssi3,. 
!■ iel Fontes. 
Braz do Amaral. 
Salomão Dantas. 
Bernardes Siihiinho, 
Ceraldo Vianna. 
Nogueira Penido. 
Horácio Magalhães, 
Paulino de Sou/a. 
Jose de Moraes. 
Arnaldo Tavares. 
Raul Veiga. 
Albertino Drummot.a. 
l.auro Jacques. 
José Bonilacio. 
Fhancisco Peixoto 
Odilon Braga. 
Sandoval de Azevoik, 
Haèla Neves. 
Augusto Dloria 
F.ugeuio Mollo. 
Kmilio Jardim. 
João Lisbiòa. 
Raul de Faria. 
Augusto de Lima 
Garibaldi Mello. 
Nelson de Senna. 
Moraes Barros. 
João de Faria. 
Firmiano Pinto. 
Manuel Villahoin 
Itodrigues Alves i- .„ 
Alfredo de Morna». 
João ATIlasbòas. 
João Celestin®. 

comparecem os -ennores, 

Paes de Oliveira, 
i.indolpho Pes- -a, ■* * 
Carlos Penafiel, 
Ariosto Pinto. 
Mv aro Bapf>(ai 
Flores da Cunha. 
Domingos Maseai^jbias. 
Joaípiim Osorio.' '80) 

0 Sr. Presidente — A lisla de presenea accusa o córU"» 
parecunento de 80 Srs. Deputados. 

Está aberta a sessão. 
0 Sr. Hermenegildo Firmeza 4" Secretario, servindil 

vêo.bs J u0Ceo' á 1<?Ít,U'a ,las »tí«as da    28 e da 
n^nt'v ai)prívâdaL,1U'W ^     

O Sr. Presidente Passa-se á leitura do expediento,, 

O Sr. Baptista Bittencourt 
procede á leitura do >eguinfo 

,3" Secretario, serv indo de F), 

expediente 
Oflicios: 

M'• i Secretario, de 28 do mez nndo, ouviunao o 
pojecio aaijuella Casa do Congresso, autorizando a abertura 
• J) credito especial de 3T ;79'J8t518, para pagamento de díffe- 
i i ni;a de etapas ou diacias de alimentação •dev idas ao pessoal 
«las embarcações da Saúde Publica, desta Capital. — A' Cõm- 
juissão de Finanças. 

Do mesmo senhor e de igual data, eumnmnicando (pie 
o Senado adoptou e enviou á sanccim a seguinte próposieãq 
desta Camara: autorizando a abrir, pelo Ministério da Jusw 
liça. o eredito especial de 22:);í7$U30, para pagar a profes- 
sores da Escola Nacional de Bellas Artes e de outros insti- 
tutos de ensino. — Inteirada. 

Do mesmo senhoi- e de igual data. remei tendo um dos 
ou ogiaplms da Teso bicão do Congresso Nacional, sanccionada. 
autorizando a alierlura do credito especial de 5:00380.34 nora • 
pagamento dc ditlVronca de accrçscimo ije vcnCimenHês a 

whIív!'"** ,la ,ie Al)1>oll!,*ao c 11 fcdcraes. 
l»o mesmo senhor e de igual dala, bommunicándii que tf 

. euado, em sessão dc 20 do mez findo, deixoii de manter a 
resolução do Congresso Nacional, elevando para 1:50Q8 iimn- 
sai - os vencimentos do solicilador da Fazenda Nacional, juiitv» 
ao Supremo Tribunal; á qmU o Sr. Presidonle da fteyublica 
n«'gon s.-inrção. — Inteirada. \o arebivo. 

Do Ministério da-Justiça e Negocios Inleciores, de afi j,-, 
mez findo, communicando que epnsullou o Ministério da Fa- 
zenda quanto a recursos do Tliesouro para rfbcrturu do cre- 
ddo i>ara ajuda de nisto a congressistas. \ quem fez a 

E lido e vae a imprimir o ségijinlô 

phoj ectA) 

N. 252 l!)28 

Aalonza a abrir, pela Ministério da liarrra. n reedito et. 
reea" de t .CtB :09.)8070, mira despezas de requUieOo de 
liaiisparlrs; tendo parecer da Conunimão de Finail-uu 
contrario «i emenda substitutiva do Senado ' 

(Project® n. 102 B, de 10215 Finanças n. 88, de 1928) J| 

No seu act. 73 a lei n. 4.032, de 0 do Janeiro de 1935. 
prescreve que; " * 

"Ds mensalistas. os opecurios, serventes, jornaleiros* 
•linristas e trabalhadores dos Areenues de (Juerra e «ja Ma- 
rinlm do Rio d»- Janeiro, da Intendência «la «inerra d» La- 
pilal Federal, «la Fabrica de i .artuchos c Artefaotos de Guerrtf 
e «lax officinas e dependências «los ministérios du tiuerõi eí 
«la Marmtm passam a ler vencimentos ammaes divididos oflS 
•loiís terços de ordenado e um terço de grafifioaçãt», e*pe.Ha-t 
•lo-ve-llies os re»i>ectivos títulos de nomeação e sendo-IhçA 
assim extensivos, epa tudo quanto lhes for applicavel, os di- 
Teu os, as garantias e as vantagens concedidas no act 121 di* 
lei n. 4.242, «le 6 de janoiro d« 1921, aos da Impreusã Of3 
llCMu. . v 

!• 4.793. de 7 de janeiro de 1&24. nos acts. 45,- p. 1.», » loK. n. íí. piiforixáva "a abfrhutx ®ia itíl ..... „. „. «oitn IAS»* a anenucu de eremfos pi 
tessarfos uu «uinpciuiento do regulado no art. 73 da l*i ntj 



IVfa-íVira CHNíiHKSSO AAOIONAT. Oulirfiro do 102S. 

titac.-m- 
flu M:i- 

os 'uiii'- 

ISiPiVi 4:632. -upra pitadn. quanto aos pxorcieios rle IS-.'.-! <* 
1924, <• rfianrta que ao (ronnresso se submettani as tabcllas 
»iue para tal fim forem organizadas". 

Por isso foi que appareceram as tahcllas de auginenlo de 
venciinnutos que estão Juntas a osie processo e (pie vindo 
á Coinnussão de Finanças, em 1926, a esta inspiraram a se. 
gulntc emeivla sutistitutiva de outra do illustue Deputado 
fii-. Henrique Dedswof 1 li, que mandava vigo.ar aqe I s ar- 
tigos 7.'i e 158 das leis us. i. ("32 e i. 79,'): "Firam appro- 
vadas as tabellas organizadas pelo <5o\c;ino para cui',>primen.l. 
do disposto no arl. 73 da lei u. 1.032, de (i de janeiro 
de 1023". , 

Approvado na Damaia o projecto, com aquella eiiiendu, 
ficou assim concebido: 

"Ari. t." E o Presidente da Hepubliea autorizado a abrir, 
pelo Ministério da finorra, um ededito nspecial de ri(i- 
1.010:090.$070. paia pagamentii de desprzas de tr.ms orle 
«u íeeluados em virtude da requisiem du mesmo mitiis'".' -;.- - 
no decurso do anuo 'le 1925. 

Arl . 2.° Firam approvadas i^ laliellas orgairza'a ; pejo 
Governo para eumprlineido do disposto no ait. 73 da lei 
0. 1.032, de 0 de janeiro de 1923; revogadas as disposições 
em contrario. 

Camara dos Deputados. 20 de dezembro de 19.")." 
Mudo ao ckmudo, este emend »u o urt. 2' nos seguintes 

termos; 
"Arl. 2." A partir de 1 do janeiro de 1928, os 

narios da< porlarias dos ministérios da Guerra e 
pinha lerão venrimentos ignaes aos que percebem 
rionarios das portarias dos outros minis)erins. 

§ 1," O- porteiros, rontinuos e sèrventrs, uiOPsalislãs o 
diaristas das diversas repartições e estabeleeifuentos. qs 
mestres, ronlra-mestres. operários, aprendizes e jornaleiros 
uas offkunus e (iependen ias dos mesmos ministérios, neda 
Capital, e nas fabricas de polvona da Estrella e do Piquete, 
lerão vencimentos iguaes aos que percebem os fimectonarios 
" operários da Imprensa Xacional. em tudo quanto lhes p -sn 
arr npplicudo, observadas as respectivas categorias e o- dis- 
positivos ilo § 5" do arl. 121 da lei n. 4,242, de 1921. 

§ 2." Nos E-lados, os funccionarios ei\is e operários la- 
'i partições e_ offieinas (iu> ministérios terão os sons acintes 
\eiieimeiilos 'angiueiitados na mesma proporção em que o 
forem os da ealegoria correspondente, nesta Dapitnl. 

§ Para a execução deste artigo e seus paragraphos. 
fica o GoVerim autorizado a abrir créditos até o limiie de- 
terminado pelos angmenlos dos vencimentos nelle indicados. 

Senado, 30 de de/eintiro de 1927." 
Essa emenda, por equiparação, áufementa, di» 1928 em 

deanle, \enrimenlos de empregadôs i ão ronlempados no ai'.- 
íigo 73 da Pu n. i.()32, de 1921. alçm do que parece, pur 
uiubigua. limitar o augn.ento distes ao mesmo anuo fie 1920, 
quando elles veem gnmmentados desde 1923. 

Entreianlo. no art. 7'2. § 34, da Conslltyição di1 192(1 se 
lu: "Nenhum empiigo pôde ser criado, nem vi:.\c.ímr:\iTo 
aiguni. civ il ou militar, jvóde si>tl estipulado, on e'/•/vem, 
sinão por lei ordinária ("speoítiT". 

O que, dns (ernibs deste dispositivo, se p ide entender 
í'OT lei especial ê que cm lei sobre maleria diversa se não 
cuide da ereação de empregos, estipulação, ou alteração Je 
vencimento^. 

O presente projecto tem por fim anIonizar a abertura 
<le um credito para pagamento das despe/as efíectuad is em 
virtude da i*equisiç-ão do Ministério da Guerra e appr var 

-labella de vencimentos auginentados por lei de 1923. 
Admi-ttiiiflo, porõm, que a emenda du Senado não in- 

frinja aqnelle preceito da Donstitnição. também fi certo qim 
no momento, se apparelhu, por lei de ordem geral, o au- 
gmenlo dos venrimenlos do funccionaliamo, parecei>d»>, por 
Isso. mais acerlado agaiardar-se .essa lei, ale agora demo- 
rada pelos estudos de que depende sua perfeita equidmie. 

Consequentemente, somos de parecer que v • ; qeile 
aquella emenda. 

Sala dn Dommissão de-Finanças, 28 de sélembró de 
— Wnuvel Vill-ihbitii, Presidente, — VlmUHno Omwm, lle- 
tator. — A)inihal AVeVc. — MiriHHlu Ho.iu. — Tucur s rn- 
ruJiiinti. — Ihutiiiiifos MmiriirfHkii.i — lAmloKo t-UMnh. — dt 

Pmt»*. — Munorl Thrttphilo. — Priulo f.o)i 
(íu'f'/í/ae.v Aires Fillm. 

ruiba lerão vencimentos iguaes aos que percebem u- fue.c- 
('•ionarios das portarias dos outros muiisferne-. 

§ 1." Os porteiros, eontimms e serventes, mensal islãs e 
iliaristas das diversas reparuções e estatielecimeiitos. os 
nicstrcs, cont.ra-mestres, pjierarios, apreudize- e jornaleiros 
das offienias e dependências dos mesmos minislerius. nedu 
Dapilal, e m- fabricas de polvopa da Estr -Ita e du pique! ■. 
terão vencinientus iguaes aos que percebem os funccjuuanos 
e operários da Imprensa Nacional, un indo qu uiio llies p i-sa 
ses apjdicado. observadas as respeclivas categorias e os (|i,'. 

•positivos do S 5" do art. 121 da lei n. 4.212. de 1921 
55 2." Nos Estados, os fnnceionarios civis e opei arm's d t- 

lepai tições e offieinas dos ministérios terão ,» seus aetuiies 
venrimentos augmentados na mesma proporção em qu»' o 
forem os da categoria corrpspo.udente, uesia Capital. 

? ''ava a execução deste artigo e seu,-' paragranlio- 
fira o Governo autorizado a abrir créditos mé „ jjmii» 
lei minado pelos augmenlos dos venciaiemos nelle itniiea los." 

Sendo Federal, 30 de dezembro do 1927. — Anturs» Frnii 
risi,, dr Azeredo. Viec-Presidenlií. Mnnoe! Joninim o,- 
Me,idónea Martins. Ff-cretario. —. José Murlinh,, 
Cretario, 

proje< to ' av caxi au v emendado pkí.o si:.nau» 

O Dmigressu Nacional resolve: 
aH, I." E o Presidente da Republica autorizado a abrir 

pido Mim -leno du Guerra, um ciodilo especial de i-aíJ 
1 (itOur.insiGo, para pagamenlo de despezas de transportes 
' i íeeluados em virtude da requisição do mesmo ministério e 
no decurso do anno de 1925. 

Arl. 2." Ficam approvadas as tatiellas organizadas pelo 
fioveriiii pa -a euinprimenjo do disposto no aet. 73 ,|a j,., 
n. (.932, lie C) de janeiro de 192.3; revogadas as disposições 
em contrario. 

(.amara dos Deputados, 29 de dezembro de 1929.   1 
ihilfit r>iiilri(jne* de Azeredo. Presidente. — Tiaal de Xoronhn 

'"eiario. — flanulpho lioeauarn Ciinlia, 2" Seen. 
lano. ' 

0 Sr. Presidente - Esta finda a leitufa do e.xpedienta 
Tem a palavra o Sr. Manoel Villaboim. 

B.MKNDA DO SENADO V i,K'E SE KEEEIIE o DAKEUKfl 

O arl. 2" swb.stit,(ia-s»> (tnki seguiuir: 
"Art. 2." \ partir d» 1 Oe jamurtt de |!t281 os fiug- Hi- 

nários das poilarias dos niiBi»lerios du Guerrr e da Ma- 

0 Sr. Maneei Villaboim — Sr Presi,lento „ 
senfante- d» s Prudo, nesta Casa. iião"poss vh rteív ^ 
passar sem registro e-periai o aronleeimenh, nne . , 'i 
enelieu d». Insleza. o lallecnnenlo do eiiiuimite , ll"* 
•iurge Teluricá emuujne Ura-ilciro F.r. 

Credor das maiores liomenageiís'por -erv iens li; 
veis an pui/ S. E\., a sna Inemoria o é Inmbeiíi ^ 
extraordinários ao .seu Estado. ' sei viços 

dorladiy de nome illusire nos Annws dn      
seu digno pae foi um do- fumladmes dn Parii lu nònldY ""IS 

Paulista e um do-, pronmtoces da (loiívi-nrào Ih! 1 o PV, 
ge Tebir.eá. em todos os passos de sua Ion ui . I1'*' 
hei, nubililmi sempre as tradições pah-rnas i1" 
sen, descanso, á cansa publica, desptmcrupml,, 
de interes-es e de questões pessoaes. utnenlo 

Sua pa-sagm, duas vezes, pelã adndi>i-i, 
Paulo toi das mais profícuas. Já elle increrer-i 1, *a" 
dias do Regimen, a elevada dislinceão de -cr esèoii'.?!"1'' ros 

substituir naquella adniinislração a per-mmlidade v.merS 
de Prudente de. Moraes, o que era de nlia sjeidficw.fi M 
deiido não s(4 a sua idade, pois que era lind", ; , alleii- 
oreasião. como ú eireumslancia de havei- nàn/S "^ftnelle 
de grande relevo us quaes. todavia, não pndéram v UKUl"as 

- renome de que já vinlia cercado o^udoio IV(k«,o S, U,'e0<ir 

\ oh ando. ma-s tarde, ao governo de São p-min . ( 
vaia quando do golpe de Esiado. ao qual eon, i . 1 À- !" 
dude. r»ru-ára asseiitiiTiento, Jorge Tebiric-i i-edill 'n' 
das mais fecundas administrações qu,. IcioÍk li 1 •' linif 

A ,11c se (leve a re e gani/aefio d-, fI.J, 1' 
que se achava inteiramente desmantelada File' II ' l|,,™iul,a,1jb 
Governo Federai, reconst ituiu-a eomílíaSde^'^^' 
construir e prolongar em varias direcções a 1 / 
desenvolvimento da cultura do arroz efn São Pn..i 
de irrigações, no que foi auxiliado fo, teiínmte por aSS 
    seeretario, Sr Carlos u, 1, 1 \ 
■e deve a ereaçán da Policia de earroii-a reim -o M o" A " 
com grande empenho em tornar eflica/ esse deliirí? 
adminislreção do Estado, v ,.|h, d,..,. . P"''ainenht •'» 
mie in-liluin o voto nninoininal em Sfm Paid?, ?.!'^ ,>l.',.Uo|'al 

vaiUiigens para a i .-mvsentaeão ,làs minoe !" n ™ 
curou sempre «urantir p«r uma eouduela efficaz \ 1"'0' 

A cite se devem muitas outras inieiativ.is do graud^ e i„- 
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discuCvol heiudicio j>Hi'a o Estado o das qnaes rosullaraiu 
laiDboui vantagens bastante consideráveis para a União. \ 
tile se deve. finalmente, serviço de grande vulto, maior tal- 
vez qim todos os uotros; o inicio de um systemu de defesa do 
café, nó momento em que esse produçto deitava os lavrado- 
res em situação verdadeiramente critica, porque eslçs não 
podiam resistir á pressão do? mercados estrangeiros que, 
combinados, determinavam sempre baixa considerável nos 
preços ao ponto de lhes crear uma atmosphera asphixianto. 
Jorge Tebiriçã comprehertdeu perfeitamente a situação a que 
ia sendo levado o Estado e procurou, desde logo, com visão 
nítida o segura das cousas, reagir contra cila. Saltando por 
cima das maiores difficuldades, moslrando-8e obsidiado na 
realização daquillo <]uo julgá\n, com- muito acerto, ser o ~eu 
maior dever, propoz e effeètuou o Convénio da Defesa do 

Café, que em São Paulo tomou a iuicialiva, ueonipanhado polo.- 
demais Estados produidores. 

Mais tarde, quando esse convénio encontrava, na pratica, 
óbices de diversas naturezas, nunca o seu animo esmoreceu, 
nunca deixou elle de revelar, cada dia. mais confiança no seu 
plano, cada ília maior convicção do que cumpria a São Paulo 
fazer. 

Assim, ao lado da execuçãq (los planos que concebera no 
'convénio, elle promoveu, com pertinácia notável, a institui- 

ção da Caixa de Conversão,- que permillia o funcciouamento 
regular daquelle apparelho. Depois delle, com o decorrer dos 
annos, o exemplo Iructificmi e todos os Presidente- de São 
Paulo que se seguiram viram a impossibilidade de abandonar 
a sorte dos lavradores desorganizados na sua acção á influen- 
cia sem cmilrasto dos mercados estrangeiros. Desde então 
Joi esse exemplo que orientou, até agora, o proceder d-a seus 
suocessores. 

Hoje. pode-so dizer que a situação do café está perfeita- 
mente garantida, não só pelo funccionamento normal do In- 
stituto do Café, como pelas medidas complementares que o 
actual presidente de São Paulo — com visão clara das cousas. 

rgia 1'óra do coramum-—organizou para 

ao grande brasileiro; 0 Cs I Hl to 
1 uião. 
ordem económica 
só em São Paulo 

que repercutiu 
como em todo 

com promptmao e oner; 
a defesa desse artigo. 

Muito deve, portanto, 
muito llie deve também a 

Ao lado da acção de 
na urdem financeira, n&o 
o paiz, Jorge Tybiriçái foi um denodado campeão dos princi- 
pios republicanos. Os actos de seu governo sempre se reves- 
tiram de elevação extraordinária e fidelidade constante ao 
programma que fôra adoptado pelos republicanos na Con- 
venção de Itd. Jamais s;- deixou elle dominar por preoocupa- 
çòes subalternas. A sua carreira foi uma sequencia ininter- 
rupta de gestos de dedicação á cansa publica e ú pratica das 
mais altas virtudes. 

Depois de ler feito, em São Paulo, a brilhante adminis- 
tração a que me referi, tão proveitosa em resultados e exem- 
plos, Jorge Tybiriçá desempenhou, ainda, diversas funeções 
electivas, entro as quaes a de membro do Senado estadual, 
lendo sido presidente daquella alta corporação. Quando m 
sentiu fatigado das lides politicas, que exigiam maior acti- 
vidade e, consequentenientc, maior vigor physico, foi distin- 
guido pelo governo do Estado com missão de subida eonli- 
ança, qual a de presidente do Tribunal de Contas, cargo que 
com a maior dignidade exercia quando a morte o surproheu- 
deu em golpe fulminante. 

.Não era possível, pOrlauto, que os paulistas, que tanto 
lhe devem, os republicanos de São Paulo, por elle tão be- 
neficiado, se esquecessem, nesta hora, de render-llie a home- 
migeiq a ipie tem direi lo. Solicito, pois, ã Camara dos liepu- 
(adoa que, assoeiundo-se á nossa dòr, que' se eslenderá, do 
certo, a lodos os Estados da Eederaeão, roneorde se lance nu 
acta de nossos trabalbos um voto de pezar pelo passamento 
daquelle preclaro compalricio e que a Mesa, em nome da Ca- 
mara, transmitia á sua Exma. família as mais -enlida- eon- 
dolencius. yMuilo btt»; iimitu biiut. O onulur • ubfuçudc. 

0 Sr. Moraes Barros •) Venho associac-me, Sr, Presi- 
dente, em nomo da minoria desta Casa. ao voto de pe/ar e a 
demais bomenagens a memoria do grande paulista. I)r. .lorg < 
Teldriçn, lia dons CHns desapparecido denl('< os \i\os, bume. 
inigeus ymi acabam de ser solicitadas i>elo ilhtslre /çc/e, i; 
maioria. 

Já foram cclembrartss. pelo diceelor dos ti-abalhos dn í - 
Tilara, as pbases da \ ida publica do etpínçnte brasiboi o »• ca. i 
mais lemos u aticresce11tur, nesse parlienlar. 

Quero ei|, eiiiretuulo, recordar aos meus nobre- collcgas 
dous lraços, que não \icram li lona, da c\islcu-,a do l)r. Jorg • 
Telúrica, quando Presidente do Estiolo do São Pauto. 

(•) Não foi.revisto pely orador. 

Um delles, de pequena importância, bem define no cnlantii 
a emergadura moral c politica do que era elle revestido. 

Occorreu o facto em minha terra natal, Piracicaba. A poi- 
litica do Estado achava-se, na occasião, dividida cm dons cam- 
pos, ura oçcupado pela maioria, representada polo Partido Re-- 
publicano Paulista, outro pela chamada Dissidência. 

Desde o começo da dissidência, existia, em Piracicaba, uuT 
funccionario publico que oocupava C logar de delegado de hy- 
giene, e que, ao mesmp tempo, tomava parle activa na politica 
dissidente dessa cidade. Em certa eleição federal, para preen- 
chimento dos cargos de Deputados, chefes do partido intervie- 
ram junto ao Presidente Tobiriça para fazel-o assignar a de- 
missão desse homem; Tebiriçã resistiu, c resistiu coin estas 
palavras: "Gomo Lei de assignar a demissão de um funcciona- 
rio (pie ha mais de seis annos occupa o logar sem remuneração, 
tendo desistido de seus vencimentos exclusivamente para pres- 
tar serviços á localidade da qual é- filho?!" 

Retrucaram-lhe que, sem essa providencia, perderia o Go- 
verno a eleição em Piracicaba, o a sua resposta foi: "Pois a 
esse preço prefiro que se perca a eleição; e accrescentou: "o 
lugar tem de ser extincto por via de reforma, quasi prompla, 
dentro de dons a Ires mezes c como assignar essa demissão, 
quando tal cargo é hoje único nn Estado, todos os outros tendo 
sido supprimidos restando esse exclusivamente pelo bom cun - 
primento das obrigações a elle correspondentes por parte d > 
funccionario, que o exerce a titulo gratuito?" 

E o orgão do partido, que já na véspera anmmciára que 
no dia seguinte seria lavrada a demissão do funccionariu, i'"- ■ 
de se calar deante da autorização, dada pelo Presidente Tebi- 
riçã, para (pie si fizesse constar não ter fundamento a noticia 
a respeito dessa demissão — e a demissão não se realizou. 

O outro facto occorreu quasi contemporaneamente, qmm • 
do se promoveu a valorização do café, e foi o acto emineub - 
mente politico do Presidente Tebiriçã chainando os antigos 
dissidentes ao seio do Partido Republicana, em largo geslq A- 

concórdia, lodos os motivos da dissenção que os mantivera 
afastados. 

Não podemos, pois, neste momento, em que, a alma de S. > 
Paulo se angustia deante do l.nnmlo que se acaba de abrir, 
silenciar os sentimentos da minoria deniocrálica nesta Gasa. 

Era o que linha a dizer. yiJuito bem; muito bom, O orn- 
dor v abraçado.) 

0 Sr. Marrey Júnior (pela ordem) requer e obtém per- 
missão pura falar da bancada. 

0 Sr. Marrey Júnior (*) Sr. Presidente, algumas pala- 
vras mais sobre a individualidade politica que acaba de dr.-;- 
appareeer no Estado d»' São Paulo - o eminente Sr. Jorge 
Tebiriçã. 

Elias não são, propriamente, de necrológio, porque 'esm 
acaba de ser feito pelos illnstres Deputados que me untemle- 
eam na tribuna; seriam, antes, palavras de saudade, proferi- 
das por quem, desde a meninice, conheceu este virtuoso cida- 
dão, que foi por duas vezes," presidente do Estado, e, que. na 
sua segunda presidência, taes actos praticou qué hoje sc torn i 
essa época lembrada como verdudeiranionte efe progresso, não 
só material, como moral, no Estado de São Paulo. 

O grande orgão 0 Estado do São Puulo, noticiando o falie- 
cimenlo do eminente Sr.' Jorge Tebiriçã, poz em relevo os 
serviços por elle presUuJos ao Estado e deixou bem claro, no 
final de sua sentida noticia, que o Governo do Sr. Dv. Jorge 
Tebiriçã bem longe vae, pelo que fez com relação ã elevação 
moral do Estado, na curva da sua evolução politica. 

Não me parece que a homenagem a ser prestada a esse 
virtuoso cidadão deva cingir-sc exelusivamenle ao voto de p •- 
/ar requerido. 

No- termos do Regimento, requeiro a V. E\., Sr. Presi- 
dente, se digne consultar a Gasa sobre si eonseitle no levant .- 
mento definitivo da sessão, eiw homenagem a esse prestante 
brasileiro que, por mais de uma vez, demouslrnu, uu jires - 
dencia do Estado de São Pipilo, possuir espiriliv verdadeira- 
meule demoi-catiro, seulior das necessidades do K-lado e d'> 
p.nz. digno, porUu.ilo, da maior admiração possível dos que p- 
cam e da- gerações futuras. Mnihf bem; muilo bom. O orudi * 
0 nhrnóado.) 

Vem ã Mesa um requerimento as-ígnado, pe- 
dindo o levaiittiijicnlo da sessão, reqiwrinienío que 
é approvado, 

O Sr. Presidoute — Os senhores mie apprpVnm o requert- 
n nlo do Sr. Deputado \'aiioel Villaboim, no sentido de que 
-e i-ini em -cia um voto de pesar pelo passamento do D'', 
.licgi* i (dórica. 11 s»» dé conbeiumeiito de-sa homenagem da 
Gamara á família do dlustre .exlincto, queiram levuntar-se. 
Pouso. ^ 

Foi approvado. 

(*) Não foi revisto pelo orador. 

um 
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«enlo.To^ qne appro^ Hiii o roqiiorimento fli> Sr. I)»»pn- 

IhflO Marroy Juni." i ■> -«ntldó df qmv. ■•m liõinoAaK.*ni'á me- 
lijpria tio lii . 1 i.!: .; i. ■ su>í»Mula -e>são. qimi am k- 
yafitar-^F. {Pausa.} 

Foi approvado. 
A Me-a se as,-, cia ás hornonngens da Camara. 

f ■ ^ 

. 
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Conipacerem mais os Srs. 
Jorge de Moraes. 
Chermont de Mirandá - 
Clndomir C.ardnso. 
Nelson Catunda. 
Dioclécio Duarte 
Carlos Pessoa, 
João Elysio. 
Sergio Loreto. 
Costa Ribeiro. 
Solano da Cunha. 
Pessoa de Cueiro/.. 
José Maria Bello. 
Luis Rollemberg. 
Alfredo Ruy. 
João Maogabeira. 
Siníões Filho. 
Francisco Rocha. 
Homero Pire-. 
Sá Filho. 
Henrique Dodsxyorth. 
Flávio da silveira. 
Adolpho Bergamini. 
Alberico de Moraes. 
Mário Piragibe. 
Julio Santos. 
Miranda Rosa. 
Oscar Funtenelle. 
Eduardo Cotrim. 
Theodomiro Santiago, 
lo-é Braz. 
V\'ah!omiro Magalhães; 
FidelD Rei-, 
•Maòr Prata. 
.WiUTey Júnior. 
Alvaro Carvalho. 
Car\alhal Filho, 
hoberto Moreira. 
Dias Bueno. 
Ayres ,1a Silva. 
I.u/ Pinto. 
Fúlvio Adueci. 
Sergio de Oliveira. 
Barbosa <íoncalves. 
Simões Lopes (li). 

Deixam rle compurecer os Sr«.J 
Bocayuva Cunha. 
Ajuricaba de Mene/Cs. 

■ Caiado de taslro. 
Bento Miranda. '■ ■ 
Arthur Leniio. 
Paulo Maranhão- 
Pedro Boige-. 
Antonino Freire. 
Moreira da Rocha,. 
Manoel Satyro. 
.Alanoel Tlieopliilo 
1 ertuliano Pol> gi uira. 
Oscar Soare-, 
Daniel Carneiro,' 
Bianor cie Medeiros, 
Octávio Tavaresr 

■ Knrieo Chaves. 
Mário lominguc». 
Souza Filho. 
Amaury de Meih iros. 
Austregésilo. i 
Clementino do Atonto 

..Bocha Cavalcanti. • 
Araujo Oóes. 
Freitas Melro, 
cirncoho Cardoso . , 
Pacheco de Oliveira. 

.W aiiderlry PinhQ. 
Afrânio Peixoto. 
Berbort de Castre 
Befeira Moacyr» 

Américo HarrHIo 
Pinheiro Júnior. 
Abner Mourão. 

"Machado Coelho. 
Candido Pessòu. 
Azevedo Lima. 
Salles Filho. 
ISoiival de Freitas. 
CaIdinn Filho. 
Mauricio de Medeiros, 
Américo Peixoto. 
Faria Souto. 
Thrers Cardoso. 
Belisário de Soo/a. 
Daniel de C.arvalho, 
Mário Matto-. 
Joaquim de Salles. 
João Penido. 
Francisco Valladares. 
Ribeiro Junqueira. 
Basilio de Magalhães. 
Bueno Brandão Filho 
F.doardo do Amaral. 
Carneiro de Rezende. 
Mello Franco. 
Elpídio Cannahra va. 
Camillo Prates. 
Honorato Alves. 
Sylvio de (tampos. 
Ataliba Leonel. 
Marcondes Filho. 
Ferreira Braga. 
Cardoso de Mmeidii, 
Francisco Morato. 
Cesar Vergueiro. 
Floy Chaves. 
Marcolino Barreio. 
Altino Arantes. 
Valfds de Castro. 
Pereira de Re/endf» 
Joviauo de ('.astro. 
Annihal dr Toledo. 
I.indolpho Pe.-sòa. 
Ahelanhl T.o/. 
Vidal Ramos. 
I.imkilptio ('.ollor, 
João Siniplirio. 
Pliiik) Casado. 
João Neves. 
Augusto Pestana. 
Baptista Lusardii. 
Assis Brasil (8.'1). , 

0 Sr Presidente 
vou levantar a sessão, de 

F.m oliedienria no voto da C iainr.v. 
ugiiaiido pura amanhã a -eguiiilj- 

OIIOK.M no UI.V 

Votarão do projecto 1). 15'i. de HJJH, dispondo -obre a lei 
do inquilinato; tendo pareceres das Conunissôes de Justiça o 
de Finanças sobre as emendas em It" discussão, íavorável á d - 
u. 1, e contrario ás demais; lendo parecer do Sr. João Santo 
tom substitutivo apresentado á Coinmissão de Justiça, em 
11126, e um auuoxo do Sr. Ariosto Pinto i" discussão ; 

Votação do projecto n. 237, de 1028, ebnferindo ao inventor 
«lo hydro-motor, Autiuiio Salviauo de Figuidredo, o premio do 
10tí:i)008: lendo parecer, com emenda, da Gommis-ãa de L i~ 
iianças (2' discussão); 

3" discussão do projecto o. 130 B. de 1928, autorizando a 
fia--ar,para o dominio,do Estado do llio tlrande. do Sul o pró- 
prio narionaf em Porto Alegre, occupado pelo quartel d,> (• 
Batalhão do Caçadores; 

3" discussão do prójeeln ti. 147 A, de 1928. dispondo sobre 
as vantagens dos propostos das casas de eonuneirjo; 

3" discussão do projecto o. Kil A, dr 1928, do Senado, 
dispondo sobre n caução de 309 apólices depositadas no Tlíe- 
eoúro Nacional, a que se refere o doeeelo n. 5.213, de 1927 
..(com emenda já approvada); y 

Discussão unira do parecer sobre emenda offçrecida ao 
projecto n. 100 A. de 1928; do Senado, hutorr/uudo a põi cm 
disponibilidade o Dr. JPodro Vergue de Abreu; com parerer 
da Cqmmissão de Finanças, mandando destacar a emenda 
apresentada em 3" discussão, para couÃituir projecto cspeci;«L 
ouvido o (toverno; 


